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CNPJ: 83.009.886/0001-61 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

DILMAR ANTÔNIO FANTINELLI, Prefeito Municipal de Abelardo Luz, por meio da Secretaria Municipal da 

Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob regime estatutário - Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 

e alterações, para contratação em caráter definitivo de vagas legais, com a execução técnico-administrativa da empresa 

CURSIVA Assessoria e Consultoria, o qual reger-se-á  pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e pelas demais 

disposições legais vigentes. 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste Concurso Público 

dar-se-á com a afixação no Mural Público do Município e/ou seus extratos serão publicados no de circulação local. 

Também em caráter meramente informativo na internet, pelos sites www.cursivani.com.br e www.abelardoluz.sc.gov.br. 

 É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso Público. 

A coordenação geral do concurso estará a cargo da empresa CURSIVA Assessoria e Consultoria, vencedor da 

licitação na modalidade de pregão n. 041/2015 – processo licitatório 060/2015, através de seus departamentos competentes, 

a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de 

editais, elaboração das provas através de sua banca examinadora, aplicação, fiscalização, decisão fundamentada de 

eventuais recursos administrativos, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 

processamento do concurso. 

 

CAPITULO I – CARGO E VAGAS 

 

1.1 DAS VAGAS: 

 

1.1.1 O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de cargos 

abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso Público. 

 

1.2 TABELA DE CARGOS 

 
CARGO VAGAS Carga horária 

Semanal 

Escolaridade e/ou outros 

requisitos exigidos para o cargo 

na contratação. 

Vencimentos Valor das 

inscrições 

Agente Administrativo 02 40 horas 

 

Ensino Médio Completo R$ 1.146,65 R$ 80,00 

 

Agente de Defesa Civil 01 40 horas 

 

Ensino médio completo; curso de 

no mínimo 60 horas em primeiro 

socorros, prevenção e combate a 

incêndio e noções gerais de 

salvamento; teste de aptidão 

física; e, carteira nacional de 

habilitação no mínimo na 

categoria “D”. 

 

R$ 1.419,00 

 

R$ 80,00 

 

Agente de Licitação 01 40 horas Ensino Médio Completo R$2.435,02 R$ 80,00 

Agente de Limpeza, 

Copa e Cozinha. 

Localidades:  

Cidade 

25 de Maio 

José Maria 

Araçá 

Alegre do Marco 

 

 

 

15 

03 

03 

02 

01 

 

40 horas 

 

Alfabetização  

R$975,06 

 

 

R$ 50,00 

 

Agente de Serviços 

Gerais 08 

40 horas Alfabetização R$ 975,06 R$ 50,00 

Agente de Vigilância 

Sanitária  

01 40 horas Ensino Médio R$ 975,06 R$ 80,00 

Agente Vigilância 

Sanitária 

01 40 horas 

 

 

Portador de diploma de bacharel 

em enfermagem, veterinária ou 

farmacêutico/bioquímico, com 

registro no órgão fiscalizador da 

profissão; 

 

R$3.079,20 

 

R$ 120,00 

http://www.cursivani.com.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
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Assistente Social 01 30 horas Portador de diploma de bacharel 
Assistente 

Social, com registro no órgão 
fiscalizador da 

Profissão. 

R$ 3.079,20 R$ 120,00 

Auxiliar 

Administrativo 

02 40 horas Ensino Médio Completo R$975,06 R$ 80,00 

Auxiliar Consultório 

Dentário 

01 40 horas Ensino Médio Completo R$ 1.004,92 R$ 80,00 

Auxiliar de Cuidador 

Social 

01 40 horas Ensino Fundamental Completo R$ 975,06 R$ 50,00 

Auxiliar de Ensino 08 40 horas Habilitação em nível médio no 

curso de magistério ou graduação 

com licenciatura plena em 

pedagogia, com remuneração da 

carreira de nível médio. 

 

R$ 1.918,19 

 

R$ 80,00 

 

Auxiliar de Ensino 10 20 horas Habilitação em nível médio no 

curso de magistério ou graduação 

com licenciatura plena em 

pedagogia, com remuneração da 

carreira de nível médio. 

 

 

R$ 959,09 

 

 

R$ 80,00 

 

Balseiro 01 40 horas Alfabetização R$975,06 R$ 50,00 

 

Contador 

 

01 

 

40horas 

 

Portador de diploma de bacharel 

em ciências contábeis, com 

registro no órgão fiscalizador da 

profissão; 

 

R$ 3.079,06 

 

R$ 120,00 

Cuidador Social 01 40 horas Ensino Médio Completo R$ 1.418,90 R$ 80,00 

Eletricista  

01 

 

40 horas 

Ensino Fundamental Completo 

com treinamento específico ou 

experiência. 

 

R$1.339,91 

 

R$ 50,00 

Enfermeiro  

02 

 

40 horas 

Portador de diploma de bacharel 

em enfermagem, com registro no 

órgão fiscalizador da profissão. 

 

R$ 3.079,20 

 

R$ 120,00 

Engenheiro Ambiental  

01 

 

40 horas 

 

Portador de Diploma de bacharel 

em engenharia ambiental, com 

registro no órgão fiscalizador da 

profissão. 

 

R$ 3.079,20 

 

R$ 120,00 

Engenheiro Civil 01 40 horas Portador de diploma de bacharel 

em engenharia civil, com registro 

no órgão fiscalizador da profissão; 

 

R$ 3.079,06 

 

R$ 120,00 

Farmacêutico/ 

Bioquímico 

01 40 horas 

 

Portador de diploma de bacharel 

em farmácia/bioquímica, com 

registro no órgão fiscalizador da 

profissão; 

 

R$ 3.079,20 

 

R$ 120,00 

Fiscal de Obras e 

Postura 

01 40 horas Ensino Médio Completo R$2.435,02 R$ 80,00 

Fiscal de Tributos 01 40 horas Ensino Médio Completo R$ 2.435,02 R$ 80,00 

 

 

Fisioterapeuta 

 

01 

 

40 horas 

Portador de Diploma de Bacharel 

em Fisioterapia, com Registro no 

Órgão Fiscalizador da Profissão. 

 

R$ 3.079,20 

 

R$ 120,00 

 

Fonoaudiólogo 

 

01 

 

40 horas 

Habilitação em Curso de nível 

Superior na área de 

fonoaudiologia com registro no 

órgão fiscalizador da profissão. 

 

R$ 3.079,20 

 

R$ 120,00 

Mecânico 01 40 horas Ensino Fundamental Completo 

com treinamento específico ou 

 

R$ 1.542,92 

 

R$ 50,00 
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experiência 

Médico Clínico 01  

40 horas 

Portador de diploma de bacharel 

em medicina, com registro no 

órgão fiscalizador da profissão. 

 

R$ 13.656,73 

 

R$ 120,00 

Médico Pediatra 01  

40 horas 

Portador de diploma de bacharel 

em medicina, com registro no 

órgão fiscalizador da profissão e 

título de especialista em pediatria; 

 

R$ 13.656,73 

 

R$ 120,00 

 

Motorista de 

Ambulância 

 

01 

 

40 horas 

 

Ensino Fundamental Completo, 

possuir no mínimo habilitação 

prevista no art. 143, IV e 

preencher os requisitos do art. 

145, ambos do CTB. 

 

R$ 1.198,19 

 

R$ 50,00 

 

Motorista 

03 

 

 

 

40 horas 

 

Ensino Fundamental Completo e 

possuir no mínimo dois anos de 

habilitação prevista no art. 143, II 

do CTB. 

 

R$ 1.069,35 

 

R$ 50,00 

 

Motorista Caminhão 

Cidade 

Interior – Região de 

assentamentos  

 

02 

 

02 

40 horas 

 

Ensino Fundamental Completo e 

possuir no mínimo habilitação 

prevista no art. 143, III, do CTB. 

 

R$ 1.198,19 

 

R$ 50,00 

 

Motorista de Ônibus 03 40 horas 

 

Ensino Fundamental Completo e 

preenchimento dos requisitos 

estabelecidos no art. 138, do CTB. 

 

R$ 1.198,19 

 

R$ 50,00 

 

Nutricionista – 20 

horas 

01 20 horas 

 

Portador de diploma de bacharel 

em nutrição, com registro no 

órgão fiscalizador da profissão; 

 

R$1.396,24 

 

R$ 120,00 

Odontólogo 01 40 horas Portador de diploma de bacharel 

em odontologia, com registro no 

órgão fiscalizador da profissão. 

 

R$ 4.359,69 

 

R$ 120,00 

Operador de Máquinas 

Cidade 

Interior - Região de 

assentamentos 

 

02 

 

03 

 

40 horas 

 

Alfabetização e preencher os 

requisitos do art. 144, do CTB. 

 

R$ 1.417,21 

 

R$ 50,00 

 

Pedreiro/Carpinteiro 01 40 horas 

 

Alfabetização (no mínimo a 4ª 

série do ensino fundamental 

completa) com treinamento 

específico ou experiência 

 

R$ 2.048,50 

 

R$ 50,00 

 

 

Professor Artes 

 

02 

 

20 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Artes: Visuais, Cênicas e 

Plásticas ou Licenciatura em 

Educação Artística. 

 

R$1.246,82 

 

R$ 120,00 

 

Professor de Ciências 

02(20h) 

 

 

01 (40h) 

20 horas 

 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Ciências, Ciências Biológicas, 

Biologia. 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

 

Professor de Educação 

Especial 

 

02 

 

20 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Educação Especial ou 

licenciatura Plena em Pedagogia 

com Habilitação em Educação 

Especial. 

 

R$ 1.246,82 

 

R$ 120,00 

 

Professor de Filosofia 

 

01 

 

20 horas 

 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Filosofia 

 

R$1.246,82 

 

R$ 120,00 
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Professor Educação 

Física 

04(20h) 

 

02(40h) 

20 horas 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Educação Física 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

 

Professor Educação 

Infantil 

 

02 

 

20 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Pedagogia com habilitação em 

educação Infantil, ou Licenciatura 

em Educação Infantil ou Normal 

Superior – Habilitação: Educação 

Infantil. 

 

R$ 1.246,82 

 

R$ 120,00 

Professor Geografia 02 (20h) 

 

01(40h) 

20 horas 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Geografia 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

Professor História 02(20h) 

 

01(40h) 

20 horas 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em História 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

Professor Inglês 02 (20h) 

 

01(40h) 

20 horas 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Letras com Habilitação em 

Língua Inglesa 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

Professor Língua 

Portuguesa 

02 (20h) 

 

01(40h) 

20 horas 

 

40 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Letras com habilitação em 

Língua Portuguesa. 

R$ 1.246,82 

 

R$ 2.493,64 

 

R$ 120,00 

 

Professor Matemática 

 

02(20h) 

 

 

20 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Matemática, Licenciatura 

Plena em Ciências com habilitação 

em matemática. 

 

R$ 1.246,82 

 

R$ 120,00 

 

Professor Séries Iniciais 

 

02 

 

20 horas 

Formação superior em nível de 

graduação de Licenciatura Plena 

em Pedagogia ou Normal 

Superior – Habilitação: Séries 

Iniciais 

 

R$ 1.246,82 

 

R$ 120,00 

Técnico em 

Enfermagem 

Cidade  

25 de Maio 

 

03 

01 

 

40 horas 

Ensino Médio Completo e 

Portador de certificado de técnico 

em enfermagem; 

 

R$1.507,39 

 

R$ 80,00 

Técnico em Informática 01  

40 horas 

Ensino Médio Completo e 

Portador de certificado de técnico 

em informática e experiência na 

área; 

 

R$1.507,39 

 

R$ 80,00 

Técnico em Saúde 

Bucal 

Cidade 

José Maria 

25 de maio 

01 

01 

01 

 

40 horas 

Ensino Médio Completo e 

Portador de certificado de técnico 

em saúde bucal. 

 

R$ 1.507,39 

 

 

R$ 80,00 

 

Técnico em Segurança 

do Trabalho 

 

01 

 

40 horas 

 

Ensino Médio Completo e 

Portador do Certificado de 

Técnico em segurança no 

trabalho. 

 

R$ 1.507,38 

 

R$ 80,00 

Vigia 03 40 horas Alfabetização R$ 975,06 R$ 50,00 

 

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

1.3.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das provas 

para todos os cargos na mesma data e horário. 

 

2.3. As inscrições serão realizadas pela internet no site: www.cursivani.com.br e caso o candidato não tiver acesso a 

internet, as mesmas poderão ser realizadas na Biblioteca Municipal (endereço: Avenida Padre João Smedt, n. 1054 – 

Centro) que disponibilizará um computador com acesso a internet para esta finalidade. 

 

2.4. Período das inscrições:  

 

2.5. Da Inscrição 

 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 14h do dia 19 de outubro de 2015 até às 23h59min, do 

dia 19 de novembro de 2015 pelo site www.cursivani.com.br  e para os que não tem acesso a internet estará disponível um 

computador com acesso a mesma na Biblioteca Municipal no endereço: Avenida Padre João Smedt, n. 1054 – Centro – 

Abelardo Luz-SC. 

 

2.5.2. A CURSIVA Assessoria e Consultoria não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o pagamento da 

inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 

 

2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento, até às 

14h do dia 20 de novembro de 2015, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio de 

agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas). 

 

2.5.5. A CURSIVA Assessoria e Consultoria, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 

posterior ao dia 20 de novembro de 2015. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 

acatadas. 

 

2.5.5.1 - Isenção da taxa de inscrição: verificar o Anexo V. 

 

2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa CURSIVA Assessoria e 

Consultoria, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital. Como 

todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a empresa responsável cópia de sua 

documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

 

2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão verificar 

Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 

 

2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação: 

a) Estar devidamente aprovado no Concurso Público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da 

Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da contratação; 

http://www.cursivani.com.br/
http://www.cursivani.com.br/
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g) Atender aos critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 106, de 18.12.2013 - Lei da Ficha Limpa Municipal; 

h) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição 

Federal; 

i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

l) Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 

m) Possuir CNH na categoria exigida para o respectivo cargo (ou categoria superior), em plena validade, no ato 

da prova prática, sob pena de eliminação deste Concurso Público. Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria 

de CNH; 

n) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso 

XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

o) Não estar em exercício de cargo público não acumulável, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 

37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

p) Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo. 

q) Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo. 

r) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 

 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. 

A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos 

os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

 

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 

 

2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas e/ou 

condicionais. 

 

2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-

requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego após o pagamento. Não haverá 

devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso Público. 

 

2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de 

identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 

9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado 

ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 

2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, 

bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 

 

2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter a prova 

corrigida e ser excluído do certame. 

 

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física, 

regularizado. 

 

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do 

período de inscrições. 
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2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações constantes na ficha 

de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas 

neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento ou falta de informação. 

 

2.7.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o cancelamento da 

inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, podendo o candidato responder 

as consequências legais. 

 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 

2.8.1. Em 23 de novembro de 2015 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para confirmar sua 

inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo 

impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 

 

2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso Público, não 

assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 

 

2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente pelo site 

www.cursivani.com.br ou ainda no Mural Público do Município. 

 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total 

das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar nº 

032, de 28/11/2003. 

 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 

Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições, para o endereço da CURSIVA 

Assessoria e Consultoria - Rua Anir Zauza, 136, Sala 01 - Bairro Centro - CEP 89818-000 – Nova Itaberaba/SC, os seguintes 

documentos: 

 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o 

grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 

bem como da provável causa da deficiência; 

 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição 

especial e/ou prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser 

formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 

atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

 

3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 



   
   

8/73 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ 

CNPJ: 83.009.886/0001-61 
 

horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as 

condições especiais previstas na legislação própria. 

 

3.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 

avaliar a sua condição física e mental. 

 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 

 

4.1. Para todos os cargos, o Concurso Público constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 

primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação 

acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

 

4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos que 

obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva e que não tiverem zerado em nenhuma 

matéria. 

 

4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os cargos de 

MOTORISTA (todos) e OPERADOR DE MÁQUINAS (todos), para os que alcançaram 50% da prova objetiva, conforme 

Capítulo VI, do presente Edital. 

 

4.3.1. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para o cargo 

de AGENTE DE DEFESA CIVIL, para os que alcançaram 50% da prova objetiva, conforme Capítulo VI, do presente Edital. 

 

4.4. PROVA DE TÍTULOS Para os candidatos aos cargos de AUXILIAR DE ENSINO e PROFESSOR (todos), haverá 

PROVA DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter classificatório. 

 

4.5 – PONTUAÇÃO E ÁREAS DO CONHECIMENTO 

 

CARGO PROVA AREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PESO 

TOTAL 

 Agente Administrativo 

 Agente de Licitação 

 Agente Vigilância Sanitária  

 Auxiliar Administrativo 

 Auxiliar Consultório 

Dentário 

 Contador 

 Cuidador Social 

 Eletricista 

 Enfermeiro 

 Engenheiro Ambiental  

 Engenheiro Civil 

 Farmacêutico/ Bioquímico 

 Fiscal de Obras e Postura 

 Fiscal de Tributos 

 Fisioterapeuta  

 Fonoaudiólogo  

 Médico Clínico  

 Médico Pediatra  

 Médico Veterinário  

 Nutricionista  

 Odontólogo  

 Técnico em Enfermagem 

 Técnico em Informática 

 Técnico em Saúde Bucal 

 

 

 

 

 

OBJETIVA 

 

Português 

 

Matemática  

 

Informática 

 

Conhecimentos 

gerais 

 

Conhecimentos 

específicos 

 

 

10 

 

05 

 

05 

 

05 

 

 

15 

 

 

0,24 

 

0,24 

 

0,24 

 

0,24 

 

 

0,3 

 

2,4 

 

1,2 

 

1,2 

 

1,2 

 

 

4,0 
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 Técnico em Segurança do 

Trabalho 

 Telefonista/Recepcionista 

 

 

 

 

10,00 

      

 Agente de Limpeza, Copa e 

Cozinha. 

 Agente de Serviços Gerais 

 Auxiliar de Cuidador Social 

 Balseiro 

 Mecânico 

 Pedreiro/Carpinteiro 

 Vigia 

 

OBJETIVA 

Português 

 

Matemática 

 

Conhecimentos 

Gerais 

 

Conhecimentos 

Específicos 

10 

 

8 

 

7 

 

 

15 

0,16 

 

0,16 

 

0,16 

 

 

0,4 

1,6 

 

1,28 

 

1,12 

 

 

6,0 

 

 

10,00 

      

 Agente de Defesa Civil  

 

OBJETIVA Português 

Matemática 

Informática 

Conhecimentos 

Gerais 

Conhecimentos 

Específicos 

10 

5 

5 

5 

 

15 

0,125 

0,125 

0,125 

0,125 

 

0,125 

1,25 

0,625 

0,625 

0,625 

 

1,875 

 

5,0 

 

PRÁTICA 

 

 

APTIDÃO FÍSICA 

 

5,0 

 

5,0 

 

5,0 

 

 Motorista 

 Motorista de Ônibus 

 Motorista de Caminhão 

 Motorista de Ambulância 

 Operador de Máquina 

 

OBJETIVA 

 

 

 

Português 

Matemática 

Conhecimentos 

Gerais 

Conhecimentos 

Específicos 

 

10 

08 

07 

 

15 

0,125 

0,125 

0,125 

 

0,125 

 

1,25 

1,0 

0,875 

 

1,875 

 

5,0 

 

PRÁTICA 

   

5,0 

 

5,0 

 

5,0 

      

 Auxiliar de Ensino – 20 

horas 

 Auxiliar de Ensino – 40 

horas 

 Professor Artes 

 Professor de Ciências 

 Professor de Educação 

Especial 

 Professor de Filosofia 

 Professor Educação Física 

 Professor Educação Infantil 

 Professor Geografia 

 Professor História 

 Professor Inglês 

 Professor Língua 

 

 

OBJETIVA 

Português 

Matemática 

Informática 

Conhecimentos 

Gerais 

Conhecimentos 

Específicos 

10 

5 

5 

5 

 

15 

0,14 

0,14 

0,14 

0,14 

 

0,3 

1,4 

0,7 

0,7 

0,7 

 

4,5 

 

8,0 

 

 

TÍTULOS 

    

 

2,0 

 

10,00 
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Portuguesa 

 Professor Matemática 

 Professor Séries Iniciais 

 

4.6. Os pontos por área de conhecimento correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 

mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada área de conhecimento. 

 

4.7. A Prova Prática e a Prova de Títulos, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova 

Objetiva, para composição da NOTA FINAL. 

 

4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o 

candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda 

chamada, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade. 

 

4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por 

motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 

coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

 

4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto bancário). A critério 

da organização do Concurso Público este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva homologação da 

inscrição do candidato. 

 

4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 

4.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer com armas ou 

quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e 

mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no 

caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das 

provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa 

de fraude. 

 

4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompanhante, que 

ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 

acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da 

candidata. 

 

4.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou 

autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 

4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso necessário). 

 

4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 
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4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado reprovado. 

 

4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que 

impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-

orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova. 

 

4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes objetos: 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade, e uma garrafa de 

água transparente. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo 

candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do 

candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo. 

 

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 

 

5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 29/11/2015, em local e horário a serem divulgados quando da 

homologação das inscrições em 23/11/2015. 

 

5.2. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de necessidade de 

alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias 

da realização das mesmas. 

 

5.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos referentes a este Concurso Público, através do site da 

empresa e do mural público municipal, bem como de obter as informações necessárias pelo site, email ou por telefone da 

empresa CURSIVA Assessoria e Consultoria. 

 

5.4. Os programas da prova objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II do presente Edital. 

 

5.5. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29 de setembro 

de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 

 

5.6. O tempo de duração da prova objetiva será de até 4 horas. 

 

5.7. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, 

munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 

 

5.8. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora contada do seu 

efetivo início. 

 

5.9. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina calculadora e/ou 

similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 

 

5.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a CURSIVA Assessoria e Consultoria 

poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de 

realização das provas, bem como usar detector de metais. 

 

5.11. Para a abertura do malote de provas, bem como o envelope contendo as mesmas, serão selecionados ao esmo 3 (três) 

candidatos, presentes na respectiva sala em que será realizada a prova, para verificar a inviolabilidade dos mesmos. Os 

seus nomes, bem como sua assinatura constará no termo de abertura do lacre das provas.  

 

5.12. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 

adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 

 

5.13. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não poderá ser 

substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. É obrigação do candidato conferir seus dados no cartão de respostas e assinar no local indicado. 
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A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura 

no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do certame. 

 

5.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não 

estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, 

ainda que legível. 

 

5.15. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

 

5.16. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de respostas, o 

caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo pela empresa responsável pelo certame. 

 

5.17. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

 

5.18. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das provas a candidatos 

ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

 

5.19. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de 

assinar todos os cartões resposta e lacrar o envelope dos mesmos. O nome destes, com suas devidas assinaturas constarão 

no termo de lacre. 

 

5.20. O gabarito das provas, bem como o caderno de provas estará disponível no site da empresa, www.cursivani.com.br a 

partir das 20 horas do dia 29 de novembro e no site da prefeitura no dia 30 de novembro. 

 

5.21. A correção dos cartões resposta será realizada em audiência pública e a sessão será filmada e a cópia com o 

dispositivo de armazenamento será encaminhado para o Ministério Público em no máximo três dias após a correção. 

 

CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA - Para os cargos de MOTORISTA (todos) e OPERADOR DE MÁQUINAS 

(todos) e PROVA DE APTIDÃO FÍSICA para o cargo de AGENTE DA DEFESA CIVIL 

 

6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho de 

atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das 

atribuições do cargo. 

 

6.2. A Prova Prática e Aptidão Física serão informadas por edital e somente serão convocados os candidatos aprovados na 

primeira etapa do Concurso Público. 

 

6.3. Realizada a Prova Prática e Aptidão Física, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior 

a 50,00 (cinquenta) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 

 

6.4. A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de equipamento, 

em caso de comprovada necessidade. 

 

6.5. Para os cargos de MOTORISTAS (todos) - A prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo, 

conforme o cargo e será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e direção de veículo em 

percurso na via pública. 

 

- Motorista: VEÍCULO LEVE; 

- Motorista de Ambulância: AMBULÂNCIA da frota da Prefeitura; 

- Motorista de Caminhão: CAMINHÃO CAÇAMBA; 

- Motorista de Ônibus: ÔNIBUS. 

 

6.6. Para os cargos de OPERADORES DE MÁQUINAS (todos) - A prova consistirá na verificação de itens, condições do 

equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e operação de uma das seguintes máquinas: 

Retroescavadeira; Escavadeira hidráulica; Moto niveladora; Trator de esteira; Rolo compactador; Trator de pneu; 

Carregadeira. 
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6.7. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do 

Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata 

exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 

 

6.8. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela comissão de provas, 

considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, por parte dos 

candidatos. 

 

6.9. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar o 

andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do próximo candidato. 

 

6.10. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados para o teste, 

portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação – CNH válida conforme 

exigência do cargo (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 

 

6.11 A prova de aptidão física para o cargo de Agente da Defesa Civil, será aplicada de acordo com o Anexo VI. 

 

6.12. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, tendo 

em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, etc.) o município de Abelardo Luz reserva-se o direito 

de transferir a realização dos testes e fixará, dentro de 3 (três) dias úteis, a nova data para a realização das provas. 

 

6.13. A prova prática e de Aptidão Física será filmada e a unidade de armazenamento será encaminhada para o Ministério 

Público em no máximo 03 dias após a realização de todas as provas. 

 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS - Para os cargos de AUXILIAR DE ENSINO e PROFESSORES (todos) 

 

7.1. Os candidatos deverão apresentar seus títulos para concorrer à segunda etapa do Concurso Público, no prazo 

estipulado por edital. Não serão recebidos títulos em outra ocasião. 

 

7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na Prova Objetiva. 

 

7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus títulos 

não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Concurso Público, pela não 

entrega. 

 

7.3. Tabela de Avaliação de Títulos. 

 

ÍNTENS TITULO PONTUAÇÃO 

1. 1. Curso completo de Doutorado 01 0,6 

2. Curso completo de Mestrado  01 0,5 

3. Curso completo de Pós-Graduação 01 0,3 

4. Curso de Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – 

(concluído) 

Exceto o curso de exigência do cargo. 

01 0,2 

5. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, 

Workshops, Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados 

com o cargo de inscrição, com a data de início da realização do 

evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 

encerramento do período para entrega dos títulos, de acordo com 

o descrito ao lado: 

 

Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 

não serão pontuados. 

 

Neste item os cursos serão restritos a 200 (duzentas) horas e 

 

 

 

 

04 

 

 

01 Hora – corresponde a 0,002 

 

Pontuação Máxima: 0,4 
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deverão ser encaminhados no máximo 04 (quatro) títulos. Caso o 

candidato entregue número de títulos superior, serão 

desconsiderados. 

MÁXIMO 08 2,0 

6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, 

pós-médio) não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação 

conforme itens 1, 2, 3 e 4. 

7. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, 

mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, 

declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 

8. Para comprovação do item 5 desta grade, o comprovante deverá ser o diploma, certificado de conclusão do curso, 

declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Não serão 

pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o 

candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 

9. Cursos sem carga horária definida não serão pontuados. 

 

7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 

 

7.4.1. Os títulos poderão ser entregues no local de inscrição junto a Biblioteca Municipal, sito a Avenida Padre João Smedt, 

n. 1054, Centro, ou poderão ser enviados via correio para o endereço: CURSIVA Assessoria e Consultoria – Rua Anir 

Zauza, 138 – Centro – 89818-000 - Nova Itaberaba –SC. 

 

7.4.2. Os títulos entregues na biblioteca municipal deverão estar em envelope lacrado com nome, número da inscrição e 

cargo pretendido, sendo que o servidor responsável somente promovera o protocolo de recebimento. O servidor 

responsável pelo protocolo não irá fazer a conferencia em momento algum.  

 

7.4.3 O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título. Os títulos entregues não serão devolvidos. 

 

7.4.4. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como aqueles não 

relacionados, mesmo que entregues. 

 

7.4.5. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui como requisito de habilitação. 

 

7.4.6. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com seu nome, número de 

inscrição e cargo. 

 

7.4.7. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não 

serem pontuados. 

 

7.4.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento de 

identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome 

diferente da inscrição e/ou identidade. 

 

7.4.9. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 

encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 

totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público. 

 

7.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não serão 

pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 

 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 

8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 

b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 

c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 
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8.2. Todos os recursos deverão ser interpostos de acordo com os prazos, em até 02 (dois) dias, divulgados por edital de 

cada evento. 

 

8.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.cursivani.com.br, no prazo estipulado por Edital. 

 

8.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados solicitados devidamente 

preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos para as quais, em face 

às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído 

maior grau ou número de pontos, bem como as razões do pedido de revisão e o total dos pontos pleiteados. 

 

8.5. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem. 

 

8.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos 

de simples revisão da prova ou nota. 

 

8.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax e e-mail ou em desacordo 

com este Edital. 

 

8.8. A CURSIVA Assessoria e Consultoria não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 

 

8.9. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido, quando serão 

computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 

 

8.10. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a 

alteração. 

 

8.11. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos formulários 

eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Concurso Público. Os recursos que não estejam com todos os 

dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 

 

8.12. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas serão divulgadas por questão e não direcionadas a 

cada candidato. 

 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, prova 

de títulos, prova prática e prova de aptidão física, conforme aplicada ao cargo. 

 

9.2. A classificação final do Concurso Público será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados por 

cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os 

candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos, se houver 

aprovados. 

 

9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os 

seguintes critérios: 

 

9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 

conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso será utilizado o critério da maior 

idade. 

 

9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
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9.3.3.1. Para todos os cargos  

a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 

b) obtiver maior nota em português; 

c) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 

d) obtiver maior nota em informática; 

d) obtiver maior nota em conhecimentos gerais; 

e) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 

9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do de 

sorteio público, em local e data a ser definida pela empresa organizadora do certame. 

 

CAPÍTULO X - DA ADMISSÃO DAS VAGAS 

 

10.1. As vagas serão preenchidas, obedecendo, rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

 

10.2.  Caso venha a mudar de endereço ou telefone mencionado no ato da inscrição do concurso, o candidato aprovado 

terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereço/telefone) atualizados, protocolando na prefeitura de 

Abelardo Luz/sc. 

 

10.3. O candidato que não comprovar a formação mínima exigida para o cargo pretendido, na data da admissão, será 

desclassificado. 

 

10.4. O candidato convocado, e que estiver apto à admissão, deverá apresentar documentação comprobatória das 

condições previstas na inscrição e dos requisitos estabelecidos na legislação municipal. 

 

10.5. A não apresentação da documentação comprobatória até a data marcada para admissão implicará na desistência 

tácita do candidato convocado. 

 

10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de contratação, a posse no cargo só lhes será deferida no caso de 

exibirem: 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada de 

fotocópia; 

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou ainda, por 

esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 

compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração por escrito, sob as penas da lei, que não encontra-se inserido nas vedações do Art, 2º, da Lei 

Complementar nº 106, de 18.12.2013 - Lei da Ficha Limpa Municipal; 

d) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição 

Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 

10.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 

verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

 

10.9. Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Abelardo 

Luz/SC, podendo ser na sede, distritos, assentamentos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 

administração do município. 

 

10.11. A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no Órgão Oficial do Município (mural) e no site oficial 

do Município de Abelardo Luz/SC e outra forma que se julgar necessária, sem prejuízo do contato telefônico oi por correio 

eletrônico. 

 

10.12. O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a vaga 

ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público, ficando o Poder Público autorizado ao chamamento do 

candidato subsequentemente classificado. 
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10.13. O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Abelardo Luz/SC. 

 

10.14. O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso desclassificação e 

nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

 

10.15. A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem 

como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua 

inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

 

10.16. Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elaboração e correção 

das provas. 

 

 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. Não poderão participar do concurso público, os membros da comissão especial do concurso e os profissionais 

responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em 

linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
11.2. A inexatidão das informações falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 

eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Abelardo Luz em conjunto com a CURSIVA Assessoria e 

Consultoria. 

 

11.4. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado 

final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

 

11.5. Integram o presente Edital: 

Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 

Anexo II - Conteúdos Programáticos; 

Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 

Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos. 

Anexo V – Formulário para a Isenção da Taxa de Inscrição. 

Anexo VI – Critérios para a Prova de Aptidão Física. 

Anexo VII – Cronograma.  

 

Abelardo Luz, 16 de outubro de 2015. 

 

DILMAR ANTONIO FANTINELLI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 Executar serviços e atividades administrativas, em todos os setores da Administração Municipal;  

 Fazer a digitação e controle de documentos e atos oficiais; 

 Auxiliar nos serviços burocráticos e no cumprimento das disposições e princípios legais a que submetida a 

Administração Pública; 

 Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

 

 Desempenhar a função de motorista em veículos de emergência e de motocicletas;  

 Desempenhar serviços administrativos e serviços diversos, tais como: combate a incêndios, operações de bombas, 

hidráulicos, manuseio com mangueiras, hidrantes, extintores e outros;  

 Socorrista e atividades de primeiros socorros;  

 Resgate de vítimas presas em ferragens e outras situações que se apresentarem;  

 Operações com produtos perigosos;  

 Busca aquática e operações com barcos;  

 Salvamento em alturas;  

 Mergulho para recuperação de bens ou vítimas;  

 Participar de cursos e aulas práticas;  

 Serviços gerais compreendendo limpeza do local de trabalho, equipamentos, veículos e outros;  

 Zelar pela conservação dos equipamentos, veículos, barcos, e materiais sob a sua guarda;  

 Captura de animais silvestres e peçonhentos;  

 Desobstrução de vias públicas em casos de intempéries;  

 Atividades administrativas em geral (campanhas de arrecadação);  

 Atividades educativas, tais como palestras em Habilitação escolas, empresas e outros;  

 Outras atividades afins. 

 

 

AGENTE DE LICITAÇÕES  

 Executar todos os procedimentos administrativos para a promoção de compras de materiais, serviços e bens pela 

Administração Municipal e para concessão de serviços e bens públicos, observadas as normas legais e constitucionais 

pertinentes; 

 Promover os processos de licitação e de concessão em todas as suas modalidades, conforme disposto em legalmente, 

aplicando sempre as modalidades adequadas, observando os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

eficiência, da publicidade e correlatos à Administração Pública; 

 Formalizar e publicar editais e todos os atos dos processos previstos em lei e necessários às compras e licitações; 

 Promover o cadastramento de fornecedores, mantendo e exigindo sua atualização; 

 Interagir com a Secretaria da Fazenda, com a contadoria e controladoria geral, para observância à legislação 

orçamentária e programação mensal de desembolso; 

 Promover a elaboração de convênios, conforme disposto na legislação; 
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 Observar e executar todos os demais atos requeridos pela legislação e aplicáveis às compras, às licitações e às 

concessões de bens e serviços;  

 Expedir relatórios das atividades desenvolvidas no setor; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 Zelar pela limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos públicos; 

 Executar trabalhos braçais e serviços gerais de limpeza, nas dependências internas e externas, jardins, logradouros e 

espaços públicos, garagens, bem como na lavagem e manutenção de veículos, máquinas e equipamentos, além de 

outras atividades correlatas, de nível subalterno; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 

 Executar serviços de copa e cozinha nas repartições públicas municipais; 

 Executar serviços de limpeza predial, higienização de ambientes, manutenção interna e externa; 

 Realizar os serviços de preparo e fornecimento de refeições e lanches nas escolas municipais, em repartições de 

serviços de saúde ou em outros estabelecimentos públicos determinados;  

 Executar outras tarefas correlatas; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com 

atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar efetivamente nos programas de controle epidemiológico; 

 Gerenciar e executar ações de Vigilância Sanitária na instância municipal, conhecendo e ordenando as 

responsabilidades da regulação, controle, avaliação e auditoria, quanto na gestão do trabalho, na educação em saúde 

e na participação e controle social; 

 Realizar fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais de produtos perecíveis, detectando aqueles que 

representam risco epidemiológico, além de verificar o registro e validade dos produtos;  

 Proceder o rigoroso controle sobre produtos de origem animal, exigindo vistos de inspeção sanitária;  
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 Proceder vistorias em edificações e casas, visando a liberação de “habite-se”; 

 Desenvolver e executar ações educativas sob visão sanitária, prestando orientações sobre as condições ideais de 

produtos comercializados e importância da higienização dos estabelecimentos;  

 Realizar inspeção aos estabelecimentos ligados à industrialização e comercialização de produtos alimentícios; 

 Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, verificando as condições sanitárias 

dos seus interiores;  

 Participar da prestação de assistência à comunidade em situações de calamidade e emergência; 

 Solicitar material de consumo e permanente, necessários a suas atividades; realizar os registros das atividades 

executadas em formulários próprios; promover a melhoria das condições sanitárias do meio ambiente executar outras 

tarefas afins. 

 Fiscalizar, orientar, aplicar punições, em decorrência da legislação sanitária vigente; 

 Elaborar relatório de atividades vinculativas a área de vigilância sanitária; 

 Elaborar projetos relacionados na área de: alimentos, meio ambiente, saneamento básico, 

 Realizar a fiscalização “in loco” das atividades comerciais na área de saúde pública; 

 Participar, no âmbito de competências do sistema único de saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle 

dos riscos e agravados potenciais à saúde pública existentes; 

 Participar, no âmbito de competência do sistema único de saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 

condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substancias de produtos, de 

máquinas e de equipamentos que apresentam riscos a saúde pública; 

 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar de atividades de educação em saúde. 

 Promover e executar os serviços de fiscalização sanitária, na forma da legislação e seus regulamentos; 

 Contribuir com outros serviços e atividades relacionadas à saúde pública; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

 

ASSISTENE SOCIAL 

 Participar na elaboração do Projeto Político Pedagógico do Centro de Atendimento, visando o planejamento anual do 

trabalho a ser desenvolvido.  

 Realizar suas intervenções, em consonância ao Sistema de Garantia de Direitos, ao Estatuto da Criança e Adolescente, 

às Normativas Internacionais, Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, Plano estadual de 

atendimento socioeducativo.  

 Atuar com responsabilidade mantendo-se convergente às concepções da proposta socioeducativa pautando-se em 

princípios, conhecimentos e técnicas reconhecidamente fundamentadas pelo Serviço Social na ética e na legislação 

profissional.  

 Realizar o acolhimento dos adolescentes e familiares. 

  O acolhimento/atendimento deverá ser realizado objetivando a formação do vínculo e a construção das relações de 

confiança e respeito, fundamentais no processo socioeducativo.  

 Realizar Estudo Social da Família, de modo a estabelecer o diagnóstico da dinâmica interacional do grupo familiar, 

utilizando-se de instrumentos e técnicas especifica.  

 Realizar visita domiciliar/comunitária. Discutir com a equipe multidisciplinar as características das relações 

sociais/familiares/comunitárias do adolescente. 

  Realizar atividades grupais com as famílias, objetivando a integração e troca de experiências comuns.  

 Promover ações junto aos adolescentes e familiares que visem à conscientização e orientação no sentido do exercício 

da cidadania, potencializando-os para encontrar alternativas que resultem na superação das dificuldades.  



   
   

21/73 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ 

CNPJ: 83.009.886/0001-61 
 

 Articular junto à rede sócio assistencial pública e privada, buscando a integração dos recursos existentes que venham 

complementar ou implementar o trabalho desenvolvido junto ao adolescente e família.  

 Observar e perceber o adolescente nas suas relações institucionais, sociais e comunitárias.  

 Elaborar relatórios, manifestações, a fim de manter informados os órgãos do sistema de justiça.  

 Registrar as ações realizadas arquivando e mantendo atualizada a Pasta de Acompanhamento do Adolescente. 

 Avaliar e indicar o grupo familiar e pessoas que serão autorizadas a visitar o adolescente no Centro de Atendimento.  

 Participar dos plantões técnicos acompanhando as visitas aos adolescentes.  

 Manter interlocução com Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, bem como participar de 

audiências no que se refere ao cumprimento da medida socioeducativa pelo adolescente.  

 Participar de processos de capacitação e desenvolvimento profissionais oferecidos pela Fundação. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 Executar serviços de digitação em geral; 

 Transcrever atos oficiais; 

 Preencher formulários, fichas, cartões e outros; 

 Providenciar material de expediente; 

 Selecionar e arquivar documentos; 

 Colaborar na redação de relatórios anuais e parciais atendendo exigências do órgão; 

 Realizar registros em geral;  

 Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos; 

 Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades; 

 Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão; 

 Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos; 

 Executar serviços gerais auxiliares em atividades administrativas e burocráticas, protocolar documentos, recepção, 

atendimento e encaminhamento de pessoas nas repartições públicas; 

 Receber e transmitir ao superior mensagens recebidas; 

  Executar outras tarefas correlatas; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 Exercer as atividades de auxiliar de Consultório Dentário, além de participar dos serviços e ações de saúde pública, 

junto às unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o Município seja participe ou 

desenvolva, os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou controle epidemiológico; 

 Confeccionar modelos em gesso; 

 Revelar e montar radiografias;  

 Orientar os pacientes sobre a saúde bucal; 

 Controlar e agendar consultas; 

 Auxilia o odontólogo nos procedimentos; 

 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar de atividades de educação em saúde; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 
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 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

 

 Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da criança e/ou 

adolescente assistido;  

 Auxiliar no acompanhamento dos usuários para realização de seus afazeres e incentivar para o desenvolvimento 

de potencialidades e autonomia;  

 Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada providenciando o atendimento das demandas de cada 

indivíduo;  

 Auxiliar nos cuidados de higiene pessoal;  

 Auxiliar e estimular a segurança alimentar;  

 Ajudar na locomoção e atividades físicas;  

 Auxiliar nas atividades de lazer e ocupacionais;  

 Auxiliar o Cuidador na monitoria dos acolhidos;  

 Acompanhar os usuários em demandas específicas fora da unidade de acolhimento, quando necessário;  

 Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 

AUXILIAR DE ENSINO 

 Auxiliar o professor e substituí-lo na sua ausência;  

 Auxiliar o professor na ausência do auxiliar de sala;  

 Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/administrativas;  

 Planejar, registrar e avaliar a ação pedagógica;  

 Comprometer-se com praticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico;  

 A dimensão do cuidar e educar na primeira infância implica numa postura ética e respeitosa no cuidado com o 

corpo da criança, mantendo-o limpo e saudável, oferendo colo, trocas de fraldas e banhos sempre que 

necessários;  

 Manter uma postura ética e respeitosa com as e famílias e profissionais. 

 

 

 

BALSEIRO 

 Executar serviços de operação de balsa, na travessia de veículos, máquinas e pessoas em rios, no sistema municipal, 

bem como manter preventivamente os equipamentos. 

 Fazer a manutenção, limpeza e conservação dos equipamentos que opera; 

 Manter limpo e organizado o local de trabalho e equipamentos utilizados para seu desenvolvimento; 

 Cuidar e orientar a segurança das pessoas, veículos, máquinas e equipamentos na travessia do rio com a balsa; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 
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CONTADOR  

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional; 

 Operacionalizar os serviços contábeis e de gestão fiscal, seguindo as orientações legais e técnicas aplicáveis; 

 Supervisionar a execução orçamentária, contábil, financeira e patrimonial; 

 Participar da elaboração da legislação orçamentária; 

 Cumprir as determinações do Tribunal de Contas do Estado, além de outras inerentes ao cargo; 

 Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; 

 Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos; 

 Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos; 

 Elaborar registros de operações contábeis; 

 Organizar dados para a proposta orçamentária; 

 Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis; 

 Fazer acompanhar da legislação sobre execução orçamentária; 

 Controlar empenhos e anulação de empenhos; 

 Orientar na organização de processo de tomadas de prestação de contas; 

 Assinar balanços e balancetes; 

 Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade e administração financeira; 

 Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; 

 Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídica-contábil financeira e 

orçamentária, propondo se for o caso, as soluções cabíveis em tese; 

 Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Apresentar relatório de suas atividades; 

 Desempenhar outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

CUIDADOR SOCIAL  

 

 Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida.  

 Propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo crianças e adolescentes 

colocados sob seus cuidados, realizando e organizando as tarefas pertinentes a um lar;  

 Estimular as crianças e os adolescentes a assumirem a responsabilidade de seus atos e a conquista gradativa da sua 

autonomia;  

 Orientar as crianças e adolescentes sobre a importância das normas de convivência comunitária;  

 Tornar a hora das refeições um momento de aprendizagem de boas maneiras e de encontro com a família;  

 Providenciar, quando necessário, o atendimento na área de saúde para as crianças e adolescentes,  

 Acompanhando-os a consultas e exames;  

 Favorecer a interação entre irmãos sejam biológicos ou sociais, exercendo o papel de mediador nos conflitos, 

contribuindo para a formação das crianças e adolescentes;  

 Participar e contribuir para o processo de reintegração familiar das crianças e adolescentes, quando for o caso, ou 

auxiliar na resolução de conflitos;  

 Participar da vida escolar das crianças e adolescentes, acompanhando suas tarefas diárias;  

 Favorecer e estimular nas crianças e adolescentes a prática de esportes, brincadeiras, o gosto pela dança, música e 

leitura;  
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 Ensinar as crianças e adolescentes, no limite de sua maturidade e disponibilidade, a participarem das tarefas 

domésticas de um lar, tais como: organização dos espaços, cuidados com plantas e animais, cuidados com seus 

pertences pessoais, cuidados com higiene pessoal, calçados, material escolar, livros e brinquedos;  

 Zelar pela integridade física, emocional e mental das crianças e adolescentes;  

 Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 

ELETRICISTA 

 

 Utilizar EPI’s e EPC’s, seguir os procedimentos e normas de segurança, conforme o trabalho a ser executado, 

responsabilizando-se pelos aspectos de segurança física; 

 Executar medições de grandezas dimensionais; 

 Executar medições de grandezas elétricas, utilizando instrumentos analógicos e digitais; 

 Selecionar e utilizar adequadamente as ferramentas na execução dos serviços; 

 Identificar, e utilizar adequadamente materiais e componentes de aplicação em eletricidade; 

 Interpretar desenhos e diagramas elétricos; 

 Identificar condições anormais de funcionamento em: 

 Circuitos de iluminação, de força e de medição; 

 Circuitos de controle, de sinalização e de comando; e dispositivos e equipamentos. 

 Executar serviços de montagem de componentes e acessórios para circuitos de medição, de iluminação, de força, de 

comando, de controle e de sinalização; 

 Executar serviços de instalação de circuitos de iluminação, de força, de comando de controle e de sinalização; 

 Executar serviços de manutenção em circuitos de iluminação, de força, de comando de controle e de sinalização; 

 Executar serviços de manutenção em equipamentos e componentes elétricos; 

 Registrar as atividades de manutenção elétrica nos planos, nas ordens de serviços; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

ENFERMEIRO  

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com 

atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; 

 Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; 

 Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; 

 Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; 

 Prestar assessoria quando solicitado; 

 Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas; 

 Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando 

solicitado; 
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 Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades 

da Instituição; 

 Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; 

 Fazer notificação de doenças transmissíveis; 

 Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

 Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de 

acordo com os programas estabelecidos pela Instituição; 

 Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; 

 Participar de programas de saúde desenvolvidas pela comunidade; 

 Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; 

 Elaborar informes técnicos para divulgação; 

 Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação; 

 Desempenhar outras funções afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

  Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

  Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

  Manter seu local e material de trabalho organizado; 

  Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre a redução do custo das operações. 

 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 

 Analisar processos de licenciamento, interpretando a legislação ambiental avaliando projetos da área da engenharia 

ambiental, emitindo pareceres técnicos quanto à viabilidade do licenciamento solicitado integrar grupos técnicos em 

pesquisas, projetos e/ou convênios;  

 Desenvolver atividades de educação ambiental;  

 Realizar vistorias em campo;  

 Elaborar relatórios técnicos e diagnósticos ambientais realizados a partir de informações obtidas através das ações de 

licenciamento, fiscalização e monitoramento executadas;  

 Executar outras tarefas correlatas. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em regulamentos; 

 Elaborar projetos básicos e executivos; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução de obras públicas; 

 Aprovar projetos de obras privadas; 

 Orientar na execução de obras de infra-estrutura rodoviária e urbana; 

 Participar de ações e serviços de urbanização e paisagismo, coordenar e fiscalizar os serviços de manutenção e 

restauração de prédios públicos; 

 Planejar, programar, organizar, coordenar a execução das atividades relacionadas com a construção, reformar, 

manutenção e locação de prédios escolares, administrativos e esportivos, bem como a definição das instalações e 

equipamentos; 

 Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; 

 Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras compreendendo a verificação de projetos e das 

especificações quanto às normas e padronizações; 

 Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de 

obras e instalações; 

 Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade; 

 Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados para a execução de obras e serviços; 
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 Efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de controlar as condições 

de uso e habitação; 

 Embargar construções que não atendam as especificações do projeto original, as normas de responsabilidade técnica 

ou a legislação e regulamentos em vigor; 

 Executar estudo, projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras; 

 Fiscalizar imóveis financiados pelo órgão; 

 Participar de comissões técnicas; 

 Propor baixa e alienação dos veículos e equipamentos considerados inservíveis; 

 Elaborar projetos de loteamentos ou desmembramentos públicos; 

 Coordenar e supervisionar a manutenção de equipamentos; 

 Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, baixar normas e instruções disciplinadoras para o uso e 

manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais; 

 Elaborar projetos, analisar, fiscalizar e executar instalações elétricas, telefônicas, sinalização, sonorização e relógio 

sincronizado;  

 Projetar subestação de energia elétrica, quadros de comando, calculando todos os dispositivos de projeção e 

comando, adaptando-os às necessidades do sistema elétrico; 

 Executar a locação de obras, junto à topografia e batimetria; 

 Apresentar relatórios de suas atividades; 

 Desempenhar outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO  

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com 

atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar efetivamente nos programas de controle epidemiológico; 

 Aviar, classificar e arquivar receitas; 

 Registrar saída de medicamentos sob regime de controle sanitário especial, em livro próprio; 

 Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, responsabilizando-se, cuidando 

e verificando seus prazos de validade; 

 Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e equiparados; 

 Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmente psiquiátrica de entorpecentes e equiparados; 

 Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e vacinas; 

 Supervisionar e assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes e invólucros dos medicamentos a fim 

de evitar que os mesmos alterem suas características farmacodinâmicas. 

 Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a 

fim de servirem de subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; 

 Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de realização dos trabalhos de análises clínicas, análises 

bromatológicas, ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de competência; 

 Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; 

 Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; 

 Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios; 

 Articular-se com a chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom 

relacionamento de pessoal; 

 Realizar nos laboratórios de análises clínicas especialidade de administração laboratorial, utilizando-se de todas as 

técnicas preconizadas pela administração de empresas e hospitais; 
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 Coordenar, supervisionar e executar a preparação de reativos, corantes, anticoagulantes, meios de cultura, soluções 

detergentes e outros produtos utilizados em laboratório; 

 Coordenar e executar pesquisas, montagens e implantação de novos métodos de análise para determinações 

laboratoriais e produção de medicamentos. 

 Orientar e supervisionar os técnicos de laboratório e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; 

 Coordenar e supervisionar a solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório;  

 Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; 

 Responsabilizar-se pelo arquivo de documentos e de registro de exames do setor; 

 Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro de materiais biológicos destinados a exames; 

 Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, bioquímica e microbiologia 

(bacteriológica, virologia e micologia); 

 Executar determinações laboratoriais de água, bebidas, alimentos, aditivos, embalagens e resíduos, através, de 

análises físico-químicas, microscópicas e microbiológicas; 

 Executar técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, análises radio químicas, liofilização, 

congelamentos e produtos, imunofluorescências e outras; 

 Realizar supervisão dos medicamentos dos programas de saúde do Ministério da Saúde; 

 Coordenar e executar a preparação de produtos imunológicos destinados à análises, prevenção e tratamento de 

doenças; 

 Coordenar, supervisionar, executar e responsabilizar-se pela produção, manipulação e análise de cosméticos, a fim de 

obter produtos de higiene e proteção; 

 Efetuar o controle de qualidade de todas as técnicas, equipamentos e materiais utilizados nas análises laboratoriais e 

na produção de medicamentos; 

 Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análise laboratoriais e de medicamentos; 

 Planejar, coordenar, supervisionar e executar o treinamento de pessoal na área de competência; 

 Planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades laboratoriais inerentes à vigilância epidemiológica, 

vigilância sanitária e serviços básicos de saúde; 

 Participar de outras atividades específicas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas, levantamentos, 

comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando à redução do custo das operações. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

 

 Fiscalizar a execução de obras, promover seu licenciamento e fiscalizar o cumprimento das disposições do Código 

Municipal de Posturas Urbanas, do Plano Diretor e legislação correlata; 

 Fiscalizar, autuar, notificar, interditar, fechar, suspender atividades contrárias ao legalmente estabelecido, aplicando 

as penalidades e exigindo seu cumprimento; 

 Atender consultas relativas a posturas, edificações e zoneamento; 

 Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação e de planejamento urbano; 

 Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena do Crédito Tributário 

Municipal; 

 Fiscalizar o transporte coletivo municipal, os táxis e lotações, os serviços funerários e outros serviços municipais 

permitidos, autorizados ou concedidos pelo Município;  

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 
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 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

 Executar todas as atividades pertinentes ao registro e a atualização cadastral dos contribuintes municipais; 

 Promover o lançamento e a fiscalização dos tributos municipais; 

 Fiscalizar, autuar, notificar, interditar, fechar, suspender, aplicar penalidades e exigir o cumprimento das normas 

estabelecidas no Código Tributário Municipal; 

 Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuinte nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos 

correspondentes;  

 Efetuar diligências para verificação de notas fiscais de prestação de serviços, apuração de denúncias, concessão de 

inscrição municipal e informações em processo fiscal;  

 Expedir alvará e fiscalizar os estabelecimentos cujo funcionamento dependam de autorização municipal;  

 Localizar evasões ou clandestinidade de receitas municipais;  

 Atender consultas de caráter tributário;  

 Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena do crédito tributário 

municipal;  

 Fiscalizar o transporte coletivo municipal, os táxis, os serviços funerários e outros serviços municipais permitidos, 

autorizados ou concedidos pelo município;  

 Proceder à fiscalização em regime especial como diligências, serviços especiais designados pelo Secretário da Fazenda 

e Administração ou Diretor do Departamento de Tributos, proceder vistoria in loco, emitir DAM, proceder todos os 

registros visando tornar válido o processo para lançamento e arrecadação de tributos;  

 Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por Lei ou ato regular emitido por 

autoridade competente; 

 Avaliar, planejar, promover, executar ou participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou capacitação 

relacionados à Administração Tributária; 

 Difundir a legislação, atendendo a contribuintes, prestando-lhes informações, bem como proporcionar instituições 

atualizadas, mantendo-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em 

publicações oficiais e especializadas; 

 Emitir, de acordo com a legislação vigente, termos fiscais referentes a autuações, bem como instaurar processos 

administrativos-fiscais, realizando inventários de empresas e demais entidades, procedendo a identificação e 

qualificação dos mesmos; 

 Assessorar autoridades superiores ou órgãos prestando-lhes assistência especializada, com vista à formulação e 

adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, 

supervisão, orientação e treinamento; 

 Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 

financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento 

fiscal em curso, quando considerado pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização do tributo objeto da 

verificação e indispensável para a conclusão da fiscalização; 

 Manter-se atualizado sobre as políticas de fiscalização e administração tributária, a fim de difundir e atualizar as 

legislações municipais; 

 Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, procedendo a revisão de ofício, homologando, aplicando as 

penalidades previstas na legislação, entre outros; 

 Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o 

cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando atos definidos na legislação específica; 

 Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados, bem como avaliar e 

especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, 

cobrança e controle de tributos e contribuições; 

 Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional; 

 Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança de impostos, 

taxas e contribuições, visando o cumprimento da legislação vigente; 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
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oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 Elaborar, emitir e expedir notificações, intimações, mapas de levantamento, formulários, fichas de visitas, pareceres, 

minutas e outros, visando o fornecimento de informações pertinentes, bem como contribuindo para o 

aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 

procedimentos; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

 

FISIOTERAPEUTA  

 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da assistência fisioterapêutica aos 

pacientes; 

 Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames 

laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas 

anatômicas envolvidas; 

 Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; 

 Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do paciente, quando 

necessário; 

 Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário; 

 Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 

 Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e a alta em 

Fisioterapia; 

 Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao paciente; 

 Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 

 Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de 

programas de treinamento em serviço; 

 Efetuar controle periódico da qualidade e resolufividade do seu trabalho; 

 Elaborar pareceres técnicos especializados; 

 Participar de equipes multidisciplinares destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de 

projetos e programas de ações básicas de saúde; 

 Promover e participar de estudos e pesquisas voltados à inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações 

básicas de saúde; 

 Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; 

 Participar de órgãos colegiados de controle social; 

 Desempenhar outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 
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FONOAUDIÓLOGO  

 

 Atender a demanda referenciada na policlínica municipal, buscando corrigir defeitos da fala e da linguagem;  

 Trabalhar com deficientes auditivos, promovendo treinamento para aquisição da fala após implantação de órtese 

auditiva;  

 Realizar exames de audiometria supervisionado por otorrinolaringologista; 

 Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e realizar demais atividades inerentes ao cargo, 

conforme regulamentação do Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

 

MECÂNICO 

 Executar e coordenar os serviços e as atividades de manutenção preventiva e recuperação mecânica e operacional de 

maquinas e veículos pertencentes à Administração Municipal; 

 Orientar motoristas e operadores para a manutenção preventiva; 

 Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustagem e motores à combustão ou outros 

conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pás-carregadeiras e outros; 

 Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários; 

 Orientar e treinar os auxiliares quanto à técnica e processos de trabalhos que necessitam de maior aperfeiçoamento; 

 Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de transmissão, bomba d’água, de 

gasolina, caixa de mudança, freio, embreagem, rolamentos, retentor, radiador, válvula, diferencial, distribuição, 

direção, engrenagem, amortecedor, magnetos, manetos, bielas e pistões; 

 Desmontar, reparar e montar distribuidores; 

 Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar defeitos ocasionais em motores a combustível;  

 Retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvulas e buchas;  

 Executar a retirada de vazamento de óleo, troca, recuperação e reposição de peças danificadas, etc; 

 Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca da chave, relês, instalações de 

faróis, recuperação de chicotes danificados; 

 Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza dos filtros; 

 Executar demais serviços que exijam uma oficina mecânica de manutenção; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidos pelos órgãos competentes, mantendo-se 

atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar o 

trabalho e a redução do custo das operações. 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

MÉDICO CLÍNICO 

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 

o Município seja participe ou que os desenvolva; 
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 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 

ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 

contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 

proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento 

do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos 

problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de moléstias e 

educação sanitária. 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de 

serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

 

MÉDICO PEDIATRA  

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Elaborar e participar da execução de programas preventivos e de orientação às mães gestantes e à nutrizes; 

 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 

o Município seja participe ou que os desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 
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 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 

ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 

contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 

proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento 

do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos 

problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de moléstias e 

educação sanitária. 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de 

serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

MOTORISTA 

 Dirigir veículos oficiais, cuja capacidade de passageiros não ultrapasse 8 (oito) e a de carga não seja superior a 3.500 

quilogramas, transportando materiais, pessoas e equipamentos; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 
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 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

 Dirigir veículos oficiais, com capacidade de carga superior a 3.500 quilogramas, transportando materiais e 

equipamentos; 

 Dirigir os veículos, além de outros, nos serviços de infra-estrutura, rodoviário, agrícola e urbano; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

 Dirigir veículos oficiais próprios para o translado de pessoas que necessitam de cuidados médicos, encaminhando-as 

em hospitais e clinicas conforme orientação; 

 Submeter-se a horários e condições especiais decorrentes da especificidade do cargo; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 
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 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 

 Dirigir veículos oficiais destinados ao transporte de pessoas com capacidade superior a 8 (oito) passageiros; 

 Realizar os serviços de transporte escolar, submetendo-se a horários especiais de prestação de serviços, em 

decorrência da especificidade do transporte escolar; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

NUTRICIONISTA  

 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em regulamentos; 

 Elaborar cardápios para alimentação escolar e para as atividades de assistência social com idosos, crianças e 

necessitados; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Prestar orientação nos programas, ações e serviços de saúde pública; 

 Realizar a avaliação do estado nutricional do aluno, paciente, utilizando indicadores nutricionais subjetivos e 

objetivos, com base em protocolo pré-estabelecido, de forma a identificar o risco ou a deficiência nutricional ; 

 Elaborar a prescrição dietética com base nas diretrizes estabelecidas na prescrição médica; 

 Formular a NE estabelecendo a sua composição qualitativa e quantitativa, seu fracionamento segundo horários e 

formas de apresentação; 

 Acompanhar a evolução nutricional do paciente em TNE, independente da via de administração, até alta nutricional 

estabelecida pela EMTN; 

 Adequar a prescrição dietética, em consenso com o médico, com base na evolução nutricional e tolerância digestiva 

apresentadas pelo aluno, paciente; 

 Garantir o registro claro e preciso de todas as informações relacionadas à evolução nutricional do aluno ou paciente; 

 Orientar o aluno ou paciente, a família ou o responsável legal, quanto à preparação e à utilização da NE prescrita; 

 Utilizar técnicas pré-estabelecidas de preparação da NE que assegurem a manutenção das características 

organolépticas e a garantia microbiológica e bromatológica dentro de padrões recomendados na BPPNE (anexo II); 

 Selecionar, adquirir, armazenar e distribuir, criteriosamente, os insumos necessários ao preparo da NE, bem como a 

NE industrializada; 

 Qualificar fornecedores e assegurar que a entrega dos insumos e NE industrializada seja acompanhada do certificado 

de análise emitido pelo fabricante; 
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 Assegurar que os rótulos da NE apresentem, de maneira clara e precisa, todos os dizeres exigidos no item 4.5.4 - 

Rotulagem e Embalagem da BPPNE (Anexo II); 

 Assegurar a correta amostragem da NE preparada para análise microbiológica, segundo as BPPNE; 

 Atender aos requisitos técnicos na manipulação da NE; 

 Participar de estudos para o desenvolvimento de novas formulações de NE 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

ODONTÓLOGO 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do Município, com 

atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 

partícipe ou que desenvolva; 

 Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária a fim de que sejam integralmente 

cumpridas da maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades do 

serviço. 

 Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas; 

 Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento indicado; 

 Fazer o encaminhamento à serviços ou entidades competentes dos casos que exijam tratamento especialização;  

 Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da população avaliando os resultados; 

 Promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, esclarecendo à população 

métodos eficazes para evitá-las; 

 Requisitar ao órgão competente todo material técnico administrativo; 

 Prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo materno-infantil; 

 Prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do sistema incremental; 

 Coordenar e participar da assistência prestada às comunidades em situações de emergência e calamidade; 

 Promover o incremento e atualização de outras medidas e métodos preventivos e de controle; 

 Propor e participar da definição e execução da política de desenvolvimento de recursos humanos; 

 Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas à área de saúde pública; 

 Apresentar propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior dinamização dos trabalhos na sua área 

de atuação; 

 Desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a administração sanitária; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 Atividades que se destinam a operar equipamentos rodoviários, veículos e máquinas pesadas; operar escavadeiras, 

motoniveladoras, tratores de esteira e de roda, reboques, guindastes, caminhões tipo "muck", etc;  

 Executar serviços de terraplanagem, escavações e nivelamento de solos;  
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 Executar serviços de construção, pavimentação e conservação de vias;  

 Efetuar carregamentos e descarregamento de materiais;  

 Limpar e lubrificar as máquinas e seus implementos, de acordo com as instruções de manutenção do fabricante;  

 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas; pôr em prática as medidas de 

segurança recomendadas para operação e estacionamento das máquinas;  

 Realizar reparos de emergência e controlar o consumo de combustível;  

 Executar outras tarefas correlatas. 

 

PEDREIRO/CARPINTEIRO 

 Executa trabalhos de pedreiro ou carpinteiro, em quaisquer locais determinados pela chefia imediata, fixa ou 

temporária e de conformidade com as necessidades municipais;  

 Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do Município, apontando possíveis consertos 

necessários, providenciando se for o caso e após autorizado, a sua execução;   

 Executa tarefas de pavimentação de ruas e logradouros públicos, nos serviços de assentamento e colocação de meios-

fios, pedras irregulares, calçadas e passeios, ou asfalto;  

 Executa serviços relacionados com manutenção e conservação do cemitério; 

 Executa construções em alvenaria ou madeira, utilizando equipamentos adequados e prescritos; 

 Auxilia na instalação e manutenção de redes de esgoto e hidráulicas;  

 Executa serviços de construção de pontes, pontilhões e bueiros; 

 Desenvolver outras atividades compatíveis com o cargo zelar pela conservação do patrimônio público;  

 Executar os serviços de construção, manutenção, reparação e reforma predial, obras e serviços em prédios, 

logradouros e espaços públicos; 

 Comandar os recursos humanos sob sua responsabilidade e determinar tarefas, na execução das obras e serviços; 

 Receber e conferir material e equipamentos necessários a execução da obra ou serviço; 

 Zelar pela boa e regular aplicação dos materiais especificados no projeto de engenharia utilizados na obra; 

 Controlar o desempenho e o horário de trabalho do pessoal sob sua responsabilidade; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

PROFESSOR (ARTES – CIÊNCIAS– EDUCAÇÃO FÍSICA – GEOGRAFIA – HISTÓRIA – INGLÊS – MATEMÁTICA – 

PORTUGUÊS – FILOSOFIA). 

 

 Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola;  

 Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística;  

 Participar ativamente dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; 

 Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente;  

 Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao 

mesmo;  

 Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, objetivando 

uma aprendizagem mais significativa;  

 Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do 

aluno;  

 Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação;  

 Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

 Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção quando da execução das atividades propostas aos alunos, 

interagindo com os demais profissionais da instituição;  

• Apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência;  

• Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção no desenvolvimento das atividades previstas no projeto político 

pedagógico da unidade escolar;  

• Receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do Professor no trato e atendimento ao aluno;  

• Executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infanto-juvenil, 

sob a orientação e supervisão do Professor Regente;  

• Disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades desenvolvidas pelo Professor Regente;  

• Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de comportamento;  

• Colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação da agressividade sob a orientação e supervisão do 

Professor Regente;  

• Colaborar na estimulação da independência do aluno, em especial, no que tange aos hábitos alimentares, de acordo 

com as orientações dos técnicos responsáveis;  

• Acompanhar o aluno em atividades sociais e culturais programadas pela unidade;  

• Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; 

 Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 

 Cooperar na elaboração, execução e avaliação do Plano Político pedagógico da Unidade Escolar; 

 Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a tecnologia educacional e às diretrizes do ensino; 

 Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da rede municipal de ensino; Contribuir 

para o aprimoramento da qualidade do ensino;  

 Participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar com vista ao melhor 

rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando sempre que necessário; 

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

 Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos;  

 Estabelecer formas alternativas de recuperação, aos alunos que apresentarem menor rendimento;  

 Participar de reuniões de estudo, conselhos de classe, encontros, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e 

outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria da qualidade de ensino; 

 Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;  Zelar pela 

aprendizagem do aluno, pela disciplina e pelo material docente; 

 Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 

 Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 

 Constatar as necessidades dos alunos e encaminhá-las aos setores específicos de atendimento, mediante relatório 

escrito; 

 Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 

 Manter a pontualidade e assiduidade;  

 Comunicar previamente à Direção sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar;  

 Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado; 

 Manter o bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 

 Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; 

 

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 

 Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;  
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 Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe;  

 Zelar pela aprendizagem do aluno;  

 Estabelecer mecanismos de avaliação;  

 Implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

 Organizar registros de observação dos alunos;  

 Participar de atividades extraclasse;  

 Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico;  

 Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  

 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos;  

 Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;  

 Participar de cursos de formação e treinamentos;  

 Participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico;  

 Integrar órgãos complementares da escola;  

 Executar tarefas afins. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 Exercer as atividades técnicas de enfermagem, além de participar dos serviços e ações de saúde pública, junto às 

unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o Município seja participe ou desenvolva, 

os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou controle epidemiológico; 

 Assistir ao Enfermeiro, no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 

Enfermagem; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle das doenças 

transmissíveis em geral; 

 Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 

 Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de 

saúde; 

 Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários de alto risco;  

 Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Compreender os fatores determinantes do aparecimento da doença no indivíduo; 

 Executar métodos de promoção, prevenção e controle da doença; 

Aplicar métodos de limpeza, desinfecção e ou esterilização de instrumentos e superfícies; 

 Conhecer e manipular os utensílios utilizados nos procedimentos hospitalares e ambulatoriais; 

 Reconhecer a forma de organização dos Estabelecimentos de saúde e o processo de municipalização com estratégia de 

implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) e Estratégia de Saúde da Família (ESF)  

 Prestar cuidados de enfermagem que visam romper a cadeia epidemiológica das infecções;  

 Manusear arquivos e documentos relativos ao paciente, observando-se o sigilo ético; 

 Realizar técnicas de higiene para o controle e prevenção das doenças; 

 Cuidar da organização e administração da unidade hospitalar ou ambulatorial em trabalha;  

 Participar no planejamento e prestar cuidados integrais de enfermagem ao indivíduo na saúde e doença; 

 Ser conhecedor das políticas de saúde pública vigentes e da sua inserção neste sistema;  

 Dominar técnicas de educação em saúde e aplicá-las, através de orientações junto ao paciente; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 Operar computadores, regulando seus mecanismos, acionando os dispositivos de comando, observando e 

controlando seu funcionamento, para processar os programas e dados necessários a realização das mais variadas 

tarefas do dia-a-dia; 

 Fazer cabeamento e instalações visando à operação de computadores em rede; 

 Garantir a guarda, armazenamento, segurança, manutenção e recuperação de dados constantes nos sistemas de 

informática utilizados; 

 Fazer a manutenção necessária nos equipamentos de informática, visando sua perfeita utilização, segurança e 

funcionamento; 

 Analisar, antes do processamento, o programa a ser executado, estudando as indicações e instalações do sistema 

determinado, para assegurar-se da correta definição de todas as informações necessárias às operações. 

 Regular os mecanismos de controle do computador e equipamentos complementares, baseando-se na programação 

recebida, para assegurar o perfeito funcionamento do mesmo; 

 Selecionar e montar, nas unidades correspondentes, tudo o que for necessário à execução do programa, guiando-se 

pelo fluxograma do sistema fornecido e outras indicações, para possibilitar o processamento dos dados; 

 Acompanhar as operações de execução, interpretando as mensagens das pelo computador, verificando a alimentação 

do equipamento, regularidade de impressão, concordância aparente de resultados e outros fatores de importância, 

para detectar eventuais falhas de funcionamento, identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou 

reportá-los ao responsável; 

 Gerar e emitir relatórios, analisando os dados, a fim de identificar possíveis falhas e efetuar a correção, visando o bom 

andamento dos trabalhos; 

 Esvaziar as unidades ao término de cada operação, empregando os processos de rotina, para realimentar a máquina; 

 Manter os arquivos de fitas magnéticas, discos, relatórios e outros materiais de operação; 

 Executar serviços de criação e ou alteração de planilhas, tabelas, gráficos, etc.  

 Opera o micro, formatar discos, criar e mantêm cópias de segurança, manutenção do drive e outros. 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e equipamentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 Exercer as atividades de técnico em saúde bucal, além de participar dos serviços e ações de saúde pública, junto às 

unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o Município seja participe ou desenvolva, 

os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou controle epidemiológico; 

 Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção á saúde; Participar na realização de levantamento e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; 

 Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação do flúor, conforme 

orientação do cirurgião-dentista; 

 Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

 Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares em consultórios ou clínicas 

odontológicas; 

 Inserir e distribuir no preparo cavitário, materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de 

materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

 Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambiente 

hospitalares; 

 Remover suturas; 

 Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
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 Realizar isolamento do campo operatório; 

 Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes 

clínicos e hospitalares; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e analisando 

esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens do Município; 

 Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades afins. 

 

TELEFONISTA/RECEPCIONISTA 

 

 Executar serviços de recepção e protocolo;  

 Atendimento ao público e encaminhamento à repartição desejada;  

 Receber, encaminhar e dar o devido destino às correspondências, mantendo-se os devidos registros;  

 Operar centrais telefônicas, troncos e ramais;  

 Orientar e emitir pareceres sobre os serviços referentes a centrais telefônicas;  

 Atender as chamadas internas e externas, localizando pessoas quando solicitadas;  

 Controlar e auxiliar as ligações de telefone automático;  

 Prestar informações gerais relacionadas com o órgão;  

 Manter registro de ligações a longa distância;  

 Receber e transmitir mensagens pelo telefone;  

 Comunicar ao chefe imediato os defeitos verificados nos ramais e mesa; 

 Fornecer dados para elaboração de expedientes à empresa concessionária dos serviços telefônicos, a respeito de 

mudança, instalação, retirada, defeito, etc.;  

 Propor normas de serviços e remodelação de equipamento;  

 Executar tarefas semelhantes.  

 Zelar pela conservação do patrimônio público;  

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito;  

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado;  

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais;  

 Manter seu local e material de trabalho organizado;  

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

VIGIA 

 Manter vigilância em geral; 

 Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, identificação ou 

autorização para o ingresso; 

 Relatar à chefia anormalidades verificadas; 

 Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato; 

 Verificar, após o expediente normal do órgão, o fechamento de janelas e portas. 

 Desenvolver outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 

assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 
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 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e 

melhorar o trabalho. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CARGO PARTE I - PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 

 

 

 

PARA TODOS OS 

CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

1. Português: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e 

articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de 

nexos e outros recursos coesivos. Ortografia. Acentuação gráfica. Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. 

Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Colocação pronominal. Emprego de tempos e modos verbais. 

Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. 

Ocorrência de crase. Pontuação. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. 

2. Matemática: Operações fundamentais. Números inteiros, racionais e reais. Problemas de contagem. Sistema 

de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Unidades de comprimento. Medidas de 

área. Medidas de Volume. Razões e proporções. Divisão proporcional. Regras de três simples e compostas. 

Porcentagens. Equações e inequações de 1º e 2º graus. Sistemas lineares. Juros simples e compostos. 

Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Probabilidades. Resolução de problemas. Logaritmos. 

Probabilidade. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. 

3. Informática: Conceitos relacionados a hardware, software, computadores e periféricos. Conceitos 

relacionados ao ambiente Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de 

programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas. 

Conceitos e conhecimentos na utilização das ferramentas, e recursos do Pacote de Aplicativos BrOffice e 

Microsoft Office: Editores de Texto, Planilhas de cálculo/eletrônicas, Apresentações eletrônicas e Gerenciador de 

e-mails. Conceitos, arquitetura e utilização de intranet e internet: Navegadores (Internet Explorer, Mozilla 

Firefox etc.), sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na internet (antivírus, firewall, 

antispyware etc.), produção, manipulação e organização de e-mails. Conceitos básicos de tarefas e 

procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de segurança (backup), 

organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, compartilhamentos, impressão e áreas de 

transferência. 

4. Conhecimentos Gerais: Fundamentos históricos e geográficos do município de Pinhalzinho, do Estado de 

Santa Catarina, do Brasil e do mundo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas (nos diferentes 

âmbitos: local, regional, estadual, nacional e internacional) tais como política, economia, sociedade, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação 

entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Aspectos culturais, 

artísticos, históricos e geográficos do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município de Abelardo Luz. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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AGENTE DE 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Processo Saúde-Doença. Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia 

epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. 

Doenças transmissíveis e modos de transmissão. Saúde materno-infantil. Programas de imunização. Eficácia de 

vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. Biossegurança. Vigilância sanitária.  Sistema único 

de saúde. Consciência local e global relativas ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Atribuições da 

Vigilância Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de 

autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, 

transporte, saúde do trabalhador e edificações. Doenças Transmissíveis por alimentos. Noções sobre Intoxicação 

por Agrotóxicos. Alimento: manipulação, armazenamento e transporte; saúde do trabalhador. Legislação 

Nacional: Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 

alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. Lei nº 

8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e 

dá outras providências. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e alterações. Define o Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. Lei nº 6.437, de 

20 de agosto de 1977 e alterações. Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 

respectivas, e dá outras providências. 23) Legislação Estadual(SC): Lei Nº 6.320, de 20 de dezembro de 1983 e 

alterações. Dispõe sobre normas gerais de saúde, estabelece penalidades e dá outras providências. Decreto nº 

23.663, de 16 de outubro de 1984. Decreto nº 24.622, de 28 de dezembro de 1984. Legislação Municipal – 

Abelardo Luz: Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. 

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras 

providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público 

municipal e dá outras providências conforme especifica. ANVISA: Cartilha de Vigilância Sanitária. Plano 

Diretor de Vigilância Sanitária - PDVISA. Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVISA - Eixos e Diretrizes. 

Resolução-RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação. Resolução nº 17, de 30 de abril de 1999. Aprova o Regulamento Técnico que 

estabelece as Diretrizes Básicas para a Avaliação de Risco e Segurança dos Alimentos. Vigilância Sanitária - 

Guia Didático - Alimentos, Medicamentos, Produtos e Serviços de Interesse à Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS 

1) Violência. 2) Família. 3) Dialética. 4) Mediação. 5) Serviço Social. 6) Assistência Social. 7) Direitos. 

8) Participação. 9) Saúde. 10) Sistemas Público e Privado. 11) Seguridade Social. 12) Políticas 

Públicas. 13) Gestão Social. 14) Estudo Social. 15) Laudos Periciais. 16) Questão Social. 17) Estado. 

18) Sociedade Civil. 19) Espaço Institucional e Profissional. 20) Dialética e Trabalho Social. 21) Ética. 

22) Projeto ético-político do Serviço Social. 23) Globalização. 24) Saúde mental. 25) 

Interdisciplinaridade. 26) Trabalho. 27) Grupos. 28) Redes. 29) Cidadania. 30) Controle Social. 31) 

Vida Social. 32) Ética Profissional. 33) Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil - 

Com as Emendas Constitucionais. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe 

sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. Lei nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

SUS e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas de Abelardo Luz. Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências de Abelardo Luz. Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal 

e dá outras providências conforme especifica de Abelardo Luz. Decreto nº 7.037, de 21 de 

dezembro de 2009. Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e dá outras 

providências. Decreto nº 7.053, de 23 de setembro de 2009. Institui a Política Nacional para a 

População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, e 

dá outras providências. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. Lei de 

Regulamentação da Profissão do Assistente Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da 

Assistência Social e alterações - LOAS. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Lei nº 8.069/90 

e alterações. Manual sobre o cuidado à saúde junto a população em situação de rua do Ministério 

da Saúde. Orientações técnicas sobre serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças de 06 anos e suas famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 
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Orientações técnicas sobre serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças de 

06 a 12 anos e suas famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTADOR 

Contabilidade Geral: Conceito, princípios contábeis. Contas: conceito, função, funcionamento, 

teoria das contas, classificação das contas. Plano de Contas: conceito, finalidades, características, 

planificação contábil. Escrituração: objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, 

formalidades na escrituração contábil. Lançamento: conceito, critérios para debitar e creditar, 

fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. Balancete de 

Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. Apuração do Resultado do Exercício: 

períodos contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes. Avaliação de 

Investimentos: conceito, critérios, método de equivalência patrimonial. Correção Monetária: 

conceito, obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, contabilização da conta resultado da 

correção monetária. Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, obrigatoriedade, balanço 

patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos 

acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de origens e 

aplicações de recursos. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de 

contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios orçamentários, 

processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 

Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. 

Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e 

Variações Patrimoniais. Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações 

patrimoniais, Inventário. Repercussão da movimentação da receita e despesas sobre o patrimônio. 

Avaliação e inventário. Insubsistências e superveniências patrimoniais. Créditos Adicionais: 

Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. Regime de Adiantamento: 

Conceito, características, finalidade, concessão e controle. Patrimônio Financeiro e Patrimônio 

Permanente: Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. Plano de 

Contas e Sistemas. Prestação de Contas e Accountability. Controle Interno e Externo e as Contas 

Governamentais. Gestão Fiscal, Orçamentária e Financeira. Responsabilidade Fiscal. Contabilidade 

Gerencial. Planejamento e Controle Governamentais. Política e Gestão Tributária Municipal 

Eficiente: Sistema Tributário Municipal; Gestão Tributária. Licitações e contratos. Normas 

Brasileiras de Contabilidade. Legislação Municipal:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica. Ética Profissional. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENFERMEIRO 

Conhecimentos específicos - Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de 

Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: 

ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 

paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e 

peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 

sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. 

Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material 

de esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. 

Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados 

pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 

superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 

peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças 

Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, 

esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 

poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do 

aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à 

mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. 

Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 

Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. 
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Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. 

Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. 

Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções 

gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação 

compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema 

Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 

atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição 

da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 

Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 

28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica. 
 

 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

ENGENHEIRO 

AMBIENTAL 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia 

e Climatologia. Noções de Hidrologia. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de 

tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação de cursos d´água e 

características dos principais parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução 

CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos 

Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e 

Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação de áreas 

degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Cálculo básico 

para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para 

cálculo de vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e 

legislação básica. Legislação e normas ambientais brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da 

fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções 

internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da 

Biodiversidade. Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em 

Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais. Zoneamento ecológico-

econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da 

biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de florestamento e 

reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a 

incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. 

Agenda 21 – desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de 

Antropologia. Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Constituição Federal de 1988; Legislação 

Municipal:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

Infraestrutura: Aspectos legais, Legislação vigente, Estudo do terreno, Sondagens, Topografia, 

Demarcação da obra, Fundações diretas, Fundações indiretas; Supraestrutura: Formas, Armaduras, 

Tecnologia do concreto, Concreto, Alvenaria; Instalações Prediais: Instalações hidráulicas, 

sanitárias, pluviais; Instalações Elétricas; Instalações de Gás; Instalações de Telefone e rede lógica; 

Esquadrias; Acabamento; Revestimento; Pavimentação; Coberturas; Louças e Metais; Vidros; 

Pavimentação: Vias urbanas; Obras de arte; Sinalização e controle de tráfego urbano; Fiscalização e 

responsabilização de obras em andamento; Interpretação e analise de projetos de Engenharia, com 

uso de escalas métricas; Materiais de construção e diversos usos; Saneamento Básico – Esgotamento 

sanitário: rede, coleta, transporte, tratamento e lançamento; Drenagem: rede, coleta e destino final; 

Água: captação, tratamento, armazenamento e rede de distribuição; Orçamento e planejamento de 

obras; Estatuto das Cidades – Lei nº 10.527; Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico – Lei nº 
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11.445; Código de Postura do Município de Abelardo Luz; Lei Municipal Do parcelamento do solo 

urbano ou com destinação urbana; Lei Municipal Da Política Municipal de Saneamento Básico; 

Plano Local de Habitação e Interesse Social; Ética e Legislação Profissional. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. 

Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas 

farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 

drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas 

formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. 

Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e 

autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ 

antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, 

semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no 

SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, 

Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre 

Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 

medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção 

primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 

organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos 

farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de 

medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 

Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia 

antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. 

Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 

determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. 

Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). 

Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 

344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. Bioquímica. Geral –Bioquímica 

das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipídios. 

Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de 

carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. 

Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. Integração 

metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. 

Equilíbrio eletrolítico e ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em 

medicamentos; Desinfecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. 

Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na 

medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram 

positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos gram negativos. 

Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros 

clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses 

superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros 

sporotrix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. 

(morfologia, biologia, patogenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, 

Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, 

Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município e 

emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e 

dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. Fisiopatologia e tratamento das lesões 

traumáticas e ortopédicas. Princípios de reabilitação física em traumatologia e ortopedia. 
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FISIOTERAPEUTA 

Reabilitação aquática, fisiologia e fisiopatologia cardiopulmonar. Princípios de tratamento e 

avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e cardiovasculares. Fisioterapia em 

unidades de terapia intensiva. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva: princípios, indicações, 

modos ventilatórios, ajustes e complicações. Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. 

Princípios do tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e próteses). Ética 

profissional. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 

Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 

(PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). Legislação Municipal: Lei Orgânica do 

Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  

Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público 

municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

FONOAUDIÓLOGO

(A) 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, 

código de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de 

saúde de acordo com orientações balizadoras. Morfofisiologia de funções auditivas periférica e 

central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de 

procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos 

eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva 

Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação 

fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da 

linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, 

Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e 

Dislexia. Caráter etiológico, classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. 

Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação 

interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do 

Respirador Oral. Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções 

estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica 

em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e 

terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 

precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas 

de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. Programa Saúde da Família (PSF). Constituição 

Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). Legislação Municipal:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÉDICO CLÍNICO 

Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. 

Transfusõesde sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 

Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. DoençasNeurológicas. Doenças Psiquiátricas. 

Doenças Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 

Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças Reumatológicas. Pediatria. Legislação e Saúde 

Pública: Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. Conceitos dos princípios da Reforma 

Sanitária. Educação em saúde. SUS e política nacional de saúde. Ações de atenção à saúde da 

criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 

Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica; VigilânciaSanitária e 

Ambiental; Vigilância à Saúde do Trabalhador. Ética Profissional. Legislação Municipal:Lei 

Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá 

outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao 

serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. Legislação Federal: 

Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. Lei nº 8.080, 
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de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações - Dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

MÉDICO 

PEDIATRA 

Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento 

na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e 

Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o 

parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. 

Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e 

desenvolvimento baixa estatura, obesidade. Imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e 

principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome 

agudo na infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias 

respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção 

urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, 

doenças exantemáticas, meningite,.meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e 

helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia 

das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias. Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição 

parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso 

sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e 

crônica. Afecções dermatológicas. Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos de higiene 

relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. 

Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. 

Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e 

parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das 

seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. 

Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. 

Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por 

bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. 

Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre 

Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma 

Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas 

por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegumentar e visceral. 

Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicosesulamericana; 

Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros 

agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase. Teníase. Cisticercose. 

Estrongiloidíase. Filariose. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 

diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 

28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

NUTRICIONISTA 

 

O exercício da profissão de nutricionista. Regulamentação da profissão de nutricionista. Código de ética do 

nutricionista. Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. Manual de boas práticas nos serviços de 

alimentação. Avaliação de perigos e pontos críticos. Contaminação dos alimentos. Higiene do manipulador. 

Higiene na operação de preparo dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos 

microorganismos. Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de substitutos. Educação em serviço e 

treinamento. Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de qualidade. Planejamento de um 

lactário. Fator de correção dos alimentos. Cálculo do número de refeições diárias. Nutrição nas diferentes fases 

de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. Peso, estatura, percentual de gordura corporal. Nutrição na 

gravidez. Nutrição materno-infantil. Cuidado nutricional em doenças de má-absorção, Anemia, Câncer e AIDS. 

Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Cálculo das 

necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do Intestino, 
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Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Hepatopatas agudos e crônicos. Desnutrição. Planejamento 

alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 28)Pneumopatas agudos e crônicos. 29) Nutrição nas 

doenças gastrointestinais. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física.  Anorexia e Bulimia. 

Cuidado nutricional para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Indicações e técnicas de ministração de 

nutrição enteral. Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. Nutrição enteral e parenteral 

em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Epidemiologia nutricional. 

Todo o conteúdo da bibliografia indicada. Legislação Nacional: Constituição da República Federativa do Brasil 

- Com as Emendas Constitucionais. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as 

condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências. 

Legislação municipal: Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e 

dá outras providências; Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço 

público municipal e dá outras providências conforme específica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ODONTÓLOGO 

Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. 

Níveis de prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. 

Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. 

Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações 

das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. 

Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas. 

Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie 

dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. 

Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento 

ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. 

Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: 

Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. 

Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. 

Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: 

Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. 

Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. 

Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite 

bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie 

dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em 

dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos. Fluorose 

dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para 

crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem 

microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. 

Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. 

Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. 

Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: 

Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: 

Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 

diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Legislação Municipal:Lei Orgânica do Município 

e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e 

dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 
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PROFESSOR ARTES 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 

Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural 

no ensino das Artes Visuais. As abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O uso das 

imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação 

musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos do 

ensino de música. Música e sociedade. A diversidade cultural no ensino de música. História da 

música: da antiguidade aos tempos atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos 

Visuais. Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da antiguidade aos tempos 

atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro. O Teatro como produto cultural e 

apreciação estética. Linguagem cênica. elementos formais, formas teatrais. O ensino do teatro na 

Educação Básica. História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos 

culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e 

contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu 

movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Plano Municipal de Educação. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar 

nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica.  

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 

Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos 

ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos 

nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação dos seres vivos; evolução; 

principais grupos de animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características 

gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e genética: Tipos de células; estrutura da 

célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material 

genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento 

retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e 

gravidade; pressão; astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; refração 

e reflexão; o som, propagação do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; 

transferência de calor; isolantes térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas 

elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potencia e resistividade elétrica; circuitos 

elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; conservação da matéria; 

fenômenos físicos e fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e 

compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; 

reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; 

Construtivismo e ensino de ciências; modelo de mudança conceitual; historia e filosofia da ciência; 
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temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-ambiente (CTSA). 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

 

Conhecimentos Pedagógicos. Histórico, conceito e definições sobre a Educação Especial. 

Conhecimentos básicos sobre adaptações curriculares. Recursos básicos e de acessibilidade para 

pessoas com deficiência. Plano de ensino individualizado e ensino colaborativo. Comunicação 

alternativa e aumentativa. Princípios do Atendimento Educacional Especializado. Práticas 

pedagógicas inclusivas. Perfil do Professor da Educação Especial. LDB – Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Legislação Específica. Noções 

de Primeiros Socorros. A Educação especial na sociedade moderna. A educação de pessoas com 

deficiência mental no Brasil. Práticas institucionais e exclusão social da pessoa deficiente. O 

desenvolvimento psicológico da criança com deficiência mental. Os diferentes enfoques sobre a 

deficiência mental e implicações educacionais. Déficits funcionais no atraso mental. Alfabetização e 

letramento da pessoa com deficiência mental. A inclusão escolar do aluno com deficiência mental. 

Adaptação do currículo às necessidades educacionais do aluno com deficiência mental. A formação 

profissional da pessoa com deficiência mental. Formação de professores para a educação especial. 

Atendimento Educacional Especializado: Deficiência Mental. Distúrbios de Aprendizagem. 

Distúrbios da Comunicação. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

FILOSOFIA 

Legislação e Conhecimentos Pedagógicos: O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos 

Pedagógicos e planejamento de aula. Teorias Educacionais. Concepções Pedagógicas. Mediação da 

aprendizagem. Avaliação. Currículo. Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 

Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. Filosofia e Conhecimento: pré-socráticos; Sofistas; Sócrates, Platão 

e Aristóteles; Patrística (Santo Agostinho); Escolástica (Santo Tomás de Aquino); Racionalismo 

(Descartes); Empirismo (Bacon e Locke); o Criticismo Kantiano; o Idealismo Hegeliano; 

Materialismo Histórico e Dialético; Fenomenologia; a escola de Frankfurt e a Teoria Crítica (Razão 

Instrumental e Razão Crítica). Filosofia da Arte; Filosofia da Moral; Filosofia da Ciência: as Ciências 

da natureza e as ciências humanas; a Epistemologia contemporânea (Popper, Bachelard, 

Fayarabend, Lakatos e Kuhn). Filosofia Política: pensamento político grego e medieval; o 

pensamento político em Maquiavel, Hobbes, Locke, Montesquieu, Rousseau, Kant, Hegel e Marx; a 

pós-modernidade. 

 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 
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Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação 

didática do esporte; A formação do professor de educação física e a importância da escola; 

fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um 

conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade.  Lazer e 

Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização 

pelos jogos; brinquedos e brincadeiras.  Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo 

ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na 

educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico 

emancipatória da educação física.  O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o 

fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo do movimento humano; as diferentes 

interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades 

lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses 

da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse 

na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos 

esportes. Didática das aulas abertas na educação física escolar; a experiência como elemento 

essencial ao ensino na educação física escolar; a educação física no currículo escolar; metodologia e 

mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; 

educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula de educação física; 

avaliação do processo ensino aprendizagem nas aulas de educação física.  Educação física e esporte; 

reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; 

gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar.  Primeiros socorros para as aulas de 

educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros 

nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física.  Esportes 

individuais e coletivos.  Anatomia e fisiologia humana.  Atividade física, exercício físico, saúde e 

qualidade de vida.  Benefícios do exercício físico para a saúde.  Motivação para o exercício físico e 

para a prática esportiva.  Desenvolvimento motor.  Testes, Medidas e Avaliação Física.  Cidadania. 

Parâmetros CurricularesNacionais. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Gestão Escolar para o sucesso do ensino e da aprendizagem: Concepção de infância. Processo de 

desenvolvimento infantil; a relação entre pensamento e linguagem; o lúdico na Educação Infantil. A 

construção coletiva do projeto pedagógico da unidade educacional - as demandas sociais e da 

comunidade educativa; a diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; 

educar e cuidar como dimensões indissociáveis de toda ação educacional; o papel da UE como 

promotora de aproximações sucessivas dos alunos aos conhecimentos relevantes e significativos 

para as aprendizagens e desenvolvimento das crianças, jovens e adultos - como fator de 

aperfeiçoamento da prática docente e da gestão escolar.A unidade educacional como espaço de 

formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qualificação da ação 

docente;O processo de avaliação do desenvolvimento e do desempenho escolar como instrumento 

de análise, acompanhamento, intervenção e reorientação da ação pedagógica: os avanços da 

aprendizagem dos alunos, inclusive os que apresentam necessidades educacionais especiais, e o 

desenvolvimento da EU enquanto comunidade de aprendizagem;A Educação e as Novas 

Tecnologias da Informação e da Comunicação;O cotidiano escolar e a gestão da sala de aula. Projeto 

Político Pedagógico Planejamento Escolar; Currículos e Programas Saberes e práticas voltados para 

o desenvolvimento de competências cognitivas, afetivas, sociais e culturais; O desenvolvimento da 

competência leitora e os saberes escolares das diversas áreas de conhecimento; Concepção sobre os 

processos de desenvolvimento e aprendizagem; Organização dos conteúdos de aprendizagem; A 

Escola, o Currículo e a Diversidade; Educação básica: articulação e desenvolvimento curricular. 

Educação Especial. Estado, Educação e SociedadeRelação Estado, Sociedade e Educação nos 

diversos contextos sócio históricos brasileiros. Paradigmas educacionais emergentes. Concepções 

de Estado e de educação. O estudo das concepções de direitos sociais, sociedade política e 

sociedade civil. As abordagens de políticas públicas e suas tendências metodológicas. Relações de 

poder e participação como categorias interpretativas das políticas públicas e as experiências 

educativas no campo democrático-popular. O espaço público e o controle social em educação. 
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Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, 

Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano 

Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação das Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 

e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – Define Diretrizes Gerais para Educação Básica 

Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; 

Plano Municipal de Educação. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR 

GEOGRAFIA 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 

Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. Conceitos e categorias básicas de interpretação geográfica; 

Métodos e interpretação geográfica. A geografia e o Mundo Moderno: A modernização da 

sociedade e o espaço geográfico; Sociedade civil, movimentos sociais e a questão do espaço. 

Representação e documentação cartográfica. Recursos Naturais, Meio Ambiente e Sociedade. A 

atmosfera, os fenômenos meteorológicas e climáticas e as causas e conseqüências das mudanças 

climáticas globais. A cobertura vegetal primitiva, sua devastação e a questão da biodiversidade. Os 

oceanos e os rios, sua importância em termos de recursos naturais, e os problemas da poluição. O 

desenvolvimento sustentável. População, dinâmica e condições de vida. Condicionantes 

econômicos, sociais e culturais do crescimento, estrutura, distribuição e mobilidade das populações 

rural e urbana. Indicadores de desenvolvimento social. A organização do espaço rural: fatores de 

desenvolvimento e distribuição das atividades. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a 

hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. A organização do espaço urbano industrial no 

Brasil, políticas de industrialização e tendências recentes. Os recursos minerais e energéticos, 

produção e consumo, conservação e esgotamento. O mercado interno e as relações comerciais 

externas. A questão ambiental no Brasil. Organização do Espaço Mundial. A ordem econômica 

mundial e sua expressão política, social e demográfica. As questões demográficas, étnicas, 

religiosas e políticas do mundo contemporâneo. Os grandes focos de tensão no mundo atual. Os 

grandes conjuntos naturais do globo, sua ocupação humana e seu aproveitamento. Plano Municipal 

de Educação. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação Do Mundo Medieval ao 

Contemporâneo. A Europa às vésperas da expansão ultramarina. Sistema colonial nas Américas. A 

era das revoluções. Consolidação da ordem capitalista. Os mundos do trabalho. Expansão 

imperialista. Política, economia e sociedade na América Latina no pós-1930. A redefinição da 
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PROFESSOR 

HISTÓRIA 

ordem mundial nos anos 90. Brasil: República Velha (1889 e 1930); A Revolução de 1930 e a Era 

Vargas; O Estado Novo (1937 a 1945); República Liberal-Conservadora (1946 a 1964); Governos 

militares; A Nova República. Brasil Contemporâneo. Atualidades. República Brasileira: aspectos 

gerais da vida política, desenvolvimento de políticas públicas, momento atual. Economia e 

sociedade no Brasil: o Brasil no contexto da globalização mundial: as políticas neoliberais e seus 

reflexos na economia e no desenvolvimento social do país. A questão agrária e o meio ambiente: 

uma visão histórica do processo. O ambiente urbano e a industrialização do Brasil: industrialização 

e crescimento urbano; problemas sociais das grandes cidades. Legislação: Constituição da 

República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 

214, 227 ao 229. Lei Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Artigos 53 a 59 e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. 

Resolução CNE/CP nº 01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

Resolução CNE/CEB nº 04/10 – Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB 

nº 07/10 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de 

Educação. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR 

INGLÊS 

Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. 

Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: 

LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos 

para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano 

pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de 

aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do 

educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O 

planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. 

Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afrobrasileira e africana. Gestão escolar 

democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 

(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura 

infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os 

direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho 

docente. Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro 

de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 

20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o 

Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – Define Diretrizes Gerais para Educação Básica 

Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; 

Plano Municipal de Educação. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Text Comprehension. 

English Phonetics. English Spelling.Translation. Style. Reading Skills. English for Science and 

Technology Lexis. Integrating New Technologies into Language Teaching. Theory and practice 

applied to the teaching and learning of languages. Grammar Topics: Nouns. Pronouns. Verb Tenses 

and Forms. Prepositions and conjunctions. Prepositional Phrases. Articles. Adjectives and adverbs. 

Comparatives and Superlatives. Parallel Structure. Word Order.Word Forms. Word Choice and 

Redundancy. Common Errors in Written Expression. Affixes. Conditional Sentences. Active and 

Passive Voice. Direct and Indirect Speech. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação. Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; 
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PROFESSOR 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia: Estrutura das 

Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe: 

Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos 

Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; 

Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; 

Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; 

Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de 

Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura: 

Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Língua 

Portuguesa). 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR 

MATEMÁTICA 

Conhecimentos Pedagógicos; O desenvolvimento da criança e do adolescente. Projetos Pedagógicos 

e planejamento de aula. Teorias Educacionais.  Concepções Pedagógicas.  Mediação da 

aprendizagem.  Avaliação. Currículo.  Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 

Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Disciplina e Limites. 

Cidadania. Fundamentos da Educação Inclusiva. Legislação: Constituição da República Federativa 

do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei 

Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 a 59 

e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução CNE/CP nº 

01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico - Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução CNE/CEB nº 04/10 – 

Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – Define Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais. Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, 

Reais – propriedades, operações, representação geométrica, divisibilidade, números primos, 

fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum.  Equações e inequações: 1º grau, 2º 

grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º 

grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 

retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações.  

Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e 

sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros 

simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, 

porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e 

sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,círculo, 

circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 

Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, 

áreas e volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, 

parábola.  Números Complexos.  Polinômios e Equações Algébricas. Cálculo diferencial e integral 

de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações.  Raciocínio lógico.  

Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. Cidadania. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR DE 

SÉRIES INICIAIS 

Gestão Escolar para o sucesso do ensino e da aprendizagem: A construção coletiva do projeto 

pedagógico da unidade educacional - as demandas sociais e da comunidade educativa; a 

diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; educar e cuidar como 

dimensões indissociáveis de toda ação educacional; o papel da UE como promotora de 

aproximações sucessivas dos alunos aos conhecimentos relevantes e significativos para as 

aprendizagens e desenvolvimento das crianças, jovens e adultos - como fator de aperfeiçoamento 

da prática docente e da gestão escolar.A unidade educacional como espaço de formação 

continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qualificação da ação docente;O 

processo de avaliação do desenvolvimento e do desempenho escolar como instrumento de análise, 

acompanhamento, intervenção e reorientação da ação pedagógica: os avanços da aprendizagem 

dos alunos, inclusive os que apresentam necessidades educacionais especiais, e o desenvolvimento 

da EU enquanto comunidade de aprendizagem;A Educação e as Novas Tecnologias da Informação 
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e da Comunicação;O cotidiano escolar e a gestão da sala de aula.Projeto Político Pedagógico. 

Planejamento Escolar; Avaliações (Prova Brasil, Provinha Brasil, ANA etc.. Currículos e 

Programas Saberes e práticas voltados para o desenvolvimento de competências cognitivas, 

afetivas, sociais e culturais; O desenvolvimento da competência leitora e os saberes escolares das 

diversas áreas de conhecimento; Concepção sobre os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem; Organização dos conteúdos de aprendizagem; A Escola, o Currículo e a 

Diversidade; Educação básica: articulação e desenvolvimento curricular. Educação 

Especial.Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa. Estado, Educação e 

SociedadeRelação Estado, Sociedade e Educação nos diversos contextos sócio históricos 

brasileiros. Paradigmas educacionais emergentes. Concepções de Estado e de educação. O estudo 

das concepções de direitos sociais, sociedade política e sociedade civil. As abordagens de políticas 

públicas e suas tendências metodológicas. Relações de poder e participação como categorias 

interpretativas das políticas públicas e as experiências educativas no campo democrático-popular. 

O espaço público e o controle social em educação. Legislação: Constituição da República 

Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 

ao 229. Lei Federal n.° 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Artigos 53 a 59 e 136 a 137. Lei Federal n.° 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Lei Federal nº 13005/14- Aprova o Plano Nacional de Educação. Resolução 

CNE/CP nº 01/04 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico - Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Resolução 

CNE/CEB nº 04/10 – Define Diretrizes Gerais para Educação Básica Resolução CNE/CEB nº 07/10 – 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental; Plano Municipal de Educação. 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 

 

CARGO PARTE I - PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARA TODOS OS 

CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO 

 

1. Português: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; 

estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; 

pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. Ortografia. Acentuação 

gráfica. Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. Classes de palavras. Flexão nominal e 

verbal. Colocação pronominal. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Ocorrência 

de crase. Pontuação. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. 

 

2. Matemática: Conteúdos: Operações fundamentais. Números inteiros, racionais e reais. 

Problemas de contagem. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, 

grama. Unidades de comprimento. Medidas de área. Medidas de Volume. Razões e proporções. 

Divisão proporcional. Regras de três simples e compostas. Porcentagens. Equações e inequações 

de 1º e 2º graus. Sistemas lineares. Juros simples e compostos. Transformação em dias, horas, 

minutos e segundos. Probabilidades. Resolução de problemas. Logaritmos. Probabilidade. 

Progressão aritmética. Progressão geométrica. Análise combinatória. 

 

3. Informática: Conteúdos: Conceitos relacionados a hardware, software, computadores e 

periféricos. Conceitos relacionados ao ambiente Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, 

aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de atalho, 

janelas, menus, arquivos, pastas e programas. Conceitos e conhecimentos na utilização das 

ferramentas, e recursos do Pacote de Aplicativos BrOffice e Microsoft Office: Editores de Texto, 

Planilhas de cálculo/eletrônicas, Apresentações eletrônicas e Gerenciador de e-mails. Conceitos, 

arquitetura e utilização de intranet e internet: Navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox 

etc.), sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na internet (antivírus, 

firewall, antispyware etc.), produção, manipulação e organização de e-mails. Conceitos básicos de 

tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de 

segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, 

compartilhamentos, impressão e áreas de transferência. 

 

4. Conhecimentos Gerais: Aspectos sócio-econômicos, geográficos, históricos e político do mundo 
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e do Brasil, de Santa Catarina, e do Município de Abelardo Luz (SC) Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política e cultural. Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre 

esses aspectos no Estado de Santa Catarina e no Brasil; Cidadania: Conhecimentos básicos sobre 

política, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Redação oficial: características e tipos. 

Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Atos e contratos 

administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 

– Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de 

Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Noções de atendimento ao público: organização 

pessoal e agenda. Boas maneiras e apresentação pessoal. Lei Orgânica do Município e emendas; 

Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal 

e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

AGENTE DE 

DEFESA CIVIL 

Sistema Nacional de Defesa Civil. Lei Federal Nº 12.608 de 10 de Abril de 2012. Defesa Civil no 

Estado de Santa Catarina – Lei Estadual SC nº 61 4.841 de 18 de Maio de 1973. CEDEC e 

COMDEC. Importância da Prevenção da Gestão de Riscos. Noções de geologia, meteorologia e 

hidrologia (micro bacias, acidentes geográficos, escorregamentos, influência das chuvas, 

enchentes). Desastres e riscos ambientais. Interpretação de plantas e acidentes geográficos, 

topografia, croquis, mapas . Tipos e peculiaridade dos solos. Operacionalização de Mapas/GPS. 

Noções de planejamento das ações de defesa civil: prevenção, preparação, respostas aos desastres 

e reconstrução, conceitos, tipos e classificações de desastres. Educação ambiental. Prevenção de 

acidentes domésticos. Montagem e coordenação de abrigos. Primeiros Socorros. Relatório de 

Primeiro Atendimento e Avaliação de Danos. Lixiviação Urbana. Lesões Ambientais Urbanas: lixo, 

pichação, dejetos urbanos, áreas de proteção ambiental na zona urbana. Operações em enchentes: 

cuidados, riscos mais comuns, atendimento a pessoas ilhadas. Operações de Salvamento. 

Avaliação de danos estruturais: Trincas, fissuras e rachaduras. Sinais iminentes de queda de 

estruturas de alvenaria. Sinais externos de movimentação de taludes. Lei Orgânica do Município 

e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGENTE DE 

LICITAÇÃO 

 

Constituição Federal Licitação: Noção Geral; Legislação e Princípios; Modalidades; Concorrência; 

Tomada de Preços; Convite; Concurso; Leilão; Pregão. Registro Cadastral; Registro de Preços. 

Fases do Processo Licitatório; Instauração ou Abertura: o Edital; Habilitação; Classificação; 

Julgamento. Homologação; Adjudicação. Dispensa e Inexigibilidade. Anulação e Revogação da 

Licitação. Anulação e Revogação da Licitação; Controle da Licitação; Recursos Administrativos; 

Tutela Penal. Contrato Administrativo; Traços Distintivos entre o Contrato Administrativo e o 

Contrato de Direito Privado; Direito Positivo: Normas Constitucionais e Legislação Ordinária. 

Direito Constitucional; Princípios da administração pública; Questões orçamentárias; Servidor 

público e competências dos poderes. Características dos Contratos Administrativos; Presença da 

Administração Pública como Poder Público. Finalidade Pública; Obediência à Forma Prescrita em 

Lei; Procedimento Legal; Contrato de Adesão. Natureza intuito personae. Presença de Cláusulas 

Exorbitantes; Exigência de Garantia; Alteração Unilateral; Rescisão Unilateral; Fiscalização; 

Aplicação de Penalidades; Anulação. Retomada do objeto; Restrições ao uso da exeptio non 

adimpleticontractus; Mutabilidade. Rescisão do Contrato Administrativo. Modalidades de 

Contratos Administrativos. Os Contratos Administrativos Clássicos; Contrato de Obras; Contrato 

de Serviços; Contrato de Compra; Contrato de Concessão; Permissão de Serviço Público 

formalizada por Contrato de Adesão. Contratos Regidos Parcialmente pelo Direito Privado. Novas 

Figuras Contratuais: Convênios e Consórcios. Administração de recursos materiais. Constituição 

da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. Lei Orgânica do 

Município e emendasLei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras 
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providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço 

público municipal e dá outras providências conforme especifica. Lei Federal nº 866 de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Licitações. Contratos 

Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Correspondência Oficial. Redação Oficial. 

Formas de Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 

Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de 

trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

 

Medidas de biossegurança, materiais de uso odontológico; equipamentos odontológicos, 

instrumentos e suas funções, lesão infecciosa, fatores etiológicos, Doença de caráter universal, 

anestesia, flúor, formação dentária, restauração em amálgama, dente decíduo,placa bacteriana ,   

microrganismos patogênicos, radiografias interproximais, Cureta Periapical, Microbiologia e 

Parasitologia: doenças transmissíveis de maior risco na prática odontológica. Higiene Dentária: 

etiologia da cárie e doença periodontal; Material, Equipamentos e Instrumental: preparo de 

bandeja; materiais dentários de projeção e restauração: indicação, proporção e manipulação;  . 

Ética profissional. Políticas de Saúde - Sistema Único de Saúde - Leis Federais nº 8.080 de 

19/09/1990 e nº 8.142 de 28/12/1990.  

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

AUXILIAR DE 

ENSINO (TODOS) 

 

 

Conteúdos: Desenvolvimento da criança e do adolescente. Educação e sociedade. Cuidados e 

atenção com crianças e adolescentes. Adaptação à escola: escola e família. Limites, disciplina e 

educação. Rotina. Teorias educacionais. Organização dos espaços na educação infantil. Hábitos de 

higiene. Alimentação. Noções gerais de nutrição. Primeiros socorros. Legislação. LDB – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA Legislação 

Municipal:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências;  Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUIDADOR 

SOCIAL 

Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 

atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 

político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-

aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 

Escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacional da Assistência Social. Sistema Único 

da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 

Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas 

Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 

07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das 

Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de 

Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do Projeto Político 

Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora 

de Deficiência. Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 205 a 217 e arts. 226 a 230). Lei Orgânica do 
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Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras 

providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço 

público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

FISCAL DE OBRAS 

E POSTURA 

Noções de direito constitucional: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. 

Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado e dos Poderes. Da Administração 

Pública. NOÇÕES DE DIREITO PENAL: Dos crimes contra a Administração Pública – arts. 312 a 

327 do Código Penal. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios Administrativos: 

princípios constitucionais do direito administrativo e princípios administrativos reconhecidos. 

Uso e Abuso de Poder. Poderes Administrativos: poder hierárquico, poder disciplinar, poder 

normativo ou regulamentar, poder de polícia. Atos Administrativos: conceito; requisitos do ato: 

competência, finalidade, forma, motivo, objeto; atributos do ato administrativo: presunção de 

legitimidade e veracidade, imperatividade, autoexecutoriedade. Classificação dos Atos 

Administrativos: atos vinculados. Invalidação dos Atos Administrativos: revogação e anulação. 

Convalidação dos Atos Administrativos. Lei n.º 8.666/93; Processo de Licitação: conceitos, 

princípios, finalidades, modalidades, tipos, dispensa e inexigibilidade. Lei de Improbidade 

Administrativa – Lei n.º 8.429/92 e suas alterações. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica. Código de Obras do Município. Código de Posturas do 

Município. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

FISCAL DE 

TRIBUTOS 

Direito Tributário: tributo, definição e espécies de tributos. Competência tributária. Sistema 

tributário nacional: impostos dos municípios, participação dos municípios no produto da 

arrecadação dos impostos da União e dos Estados. Legislação tributária: vigência, aplicação, 

interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: principal e acessória. Fato 

gerador. Sujeito da obrigação tributária: sujeito ativo, sujeito passivo, contribuinte e responsável. 

Solidariedade, capacidade e domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Crédito tributário: 

lançamento, decadência e prescrição.  Suspensão, extinção e exclusão de crédito tributário. 

Garantias e privilégios do credito tributário. Administração tributária: dívida ativa, certidão 

negativa. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. Código 

Tributário Municipal. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Legislação. Ética profissional. Noções de anatomia. Relações humanas no trabalho: equipe de 

trabalho e pacientes.  Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. Esterilização de materiais. 

Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. Medidas de conforto: Preparo do leito; 

Movimentação; Transporte e higiene do paciente. Alimentação do adulto e da criança: 

Dietas;Administração. Preparo do paciente para exames e cirurgias: assistência a exames diversos. 

Assistência aos pacientes nas eliminações. Coleta de exames. Verificação de sinais vitais. Aplicação 

de calor e frio. Administração de medicamentos: dosagens e aplicação. Hidratação. Curativos. 

Sondagens. Cuidados no pré, trans e pós operatório. Prevenção de acidentes. Primeiros socorros. 

Assistência no pré-natal. Doenças comuns na infância. Programas saúde pública. Imunizações. 

Procedimentos em clínica cirúrgica: obstétrica; pediátrica; centro cirúrgico e outros procedimentos 

de acordo com as atribuições do profissional. Procedimentos. Prevenção e controle das infecções 

hospitalares. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 
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para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da 

família Windows e LINUX, sistemas distribuídos: clusters e redes. Noções de Programação: 

construção de algoritmos, tipos de dados simples e estruturados, variáveis e constantes, comandos 

de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções prédefinidas, 

conceito de bloco de comandos, estruturas de controle, subprogramação, passagem de parâmetros, 

recursividade, programação estruturada. Orientação a Objetos: conceitos fundamentais, 

programação orientada a objetos. Redes de computadores: tipos e meios de transmissão, 

topologias de redes de computadores, arquiteturas de redes de computadores, técnicas básicas de 

transmissão de informação, modelo OSI da ISO, elementos de interconexão de redes de 

computadores (hubs, bridges, switches, roteadores, gateways), construção e gerenciamento de 

sistemas cliente-servidor, servidores de email, servidores Web e servidores proxy; domínios, 

servidores DNS e entidades de registros, conceitos e aplicações sobre protocolo TCP/IP, segurança 

em redes de computadores (autenticação de usuários, senhas e Kerberos). Projetos de Web Sites. 

Linguagem HTML. Serviços e protocolos da Internet; funcionamento e características de: SMTP, 

FTP, Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP. Segurança da Informação: conceitos de segurança 

da informação, classificação da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e 

proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, 

redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, sistemas de Backup (tipos de 

backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus de computador 

(tipos de vírus, danos causados por vírus, antivírus, Cavalo de Tróia, Spoof e negação de serviço), 

spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet 

(conceitos básicos de VPN e segurança de servidores WWW, SMTP, POP, FTP e DNS). Hardware: 

conceitos básicos, instalação e configuração de dispositivos de hardware, funcionamento de 

componentes e periféricos: placa motherboard, memória RAM, placa de rede, fax-modem, monitor 

de vídeo, drive de CD-ROM e DVD-ROM, dispositivos de armazenamento de dados, teclado e 

mouse. Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 

Constitucionais. Lei Orgânica do Município e emendasLei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TÉCNICO EM 

SAÚDE BUCAL 

Conhecimentos específicos: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. 

Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais 

para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais 

problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores 

de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em 

Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e 

Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos 

odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e 

ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: 

técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos 

utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. 

Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, 

manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em 

Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e 

mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, 

doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, 

transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. 

Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições 

específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. Legislação: Constituição da República 

Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. Lei Orgânica do Município e 

emendasLei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 
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Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal 

e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

TECNICO EM 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Educação em Saúde; Vigilância Sanitária do Ambiente de Trabalho; Segurança do Trabalho; 

Higiene no Trabalho; Meios de Comunicação, recursos audiovisuais e promocionais, dinâmica de 

grupo; Psicologia das relações humanas e do trabalho; Proteção contra incêndio; Administração e 

legislação; Estatísticas de acidentes; Arranjo físico; Movimentação e armazenamento de materiais; 

Agentes ambientais; EPI; Primeiros Socorros; Desenho técnico; Sistema Único de Saúde; Vigilância 

Sanitária; Vigilância Epidemiológica; Ergonomia; Princípios de tecnologia industrial; Doenças 

profissionais. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

TELEFONISTA 

/RECEPCIONISTA 

Comunicação Oral e Escrita: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, 

comunicações organizacionais, eficácia nas comunicações administrativas, como escrever 

relatórios e cartas comerciais, estilo e técnicas de elaboração de cartas comerciais, correspondência 

oficial – documentos e/ou modelos utilizados, mensagens eletrônicas, atendimento telefônico, 

formulários, serviços da empresa brasileira de telégrafos, fraseologia adequada, redação oficial, 

formas de tratamento. Documentação e Arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e 

métodos de arquivamento. ATIVIDADES: organização do trabalho, apresentação pessoal, 

utilização de fax e secretária eletrônica, utilização e conservação do equipamento telefônico, 

serviços de telecomunicações, uso e manuseio da lista telefônica, numeração telefônica, 

procedimentos para efetuar ligações. Portabilidade Numérica. Telefones de utilidade pública. 

Ergonomia: postura e movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de 

trabalho, informação e operação. Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 

032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. 

CARGO PARTE I - PARA TODOS OS CARGOS – NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

 

 

 

 

 

PARA OS CARGOS 

DE NIVEL 

FUNDAMENTAL 

 

 I. Português: Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 

sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo. 

 

  II. Matemática: Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, 

divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 

Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação geométrica. Equações e 

inequações: 1º grau, 2º grau. Sistemas lineares do 1º grau. Polinômios: operações básicas, produtos 

notáveis, fatoração e equações.  Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 

círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e 

área. Teoremas de Tales e Pitágoras. Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, 

massa, tempo. Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo.  Matemática Financeira: juros 

simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem.  Probabilidade. Estatística. Funções: 

polinomial do 1ª e 2ª grau. Raciocínio lógico.  Aplicação dos conteúdos acima listados em situações 

cotidianas. 

 

III. Atualidades:Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais, 

culturais e atualidades a nível municipal, estadual e nacional. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

AUXILIAR DE 

CUIDADOR 

SOCIAL 

Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 

atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 

político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-

aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
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metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 

transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 

Escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacional da Assistência Social. Sistema Único 

da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 

Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas 

Educacionais. Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 

07/08/2006. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das 

Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A concepção de 

Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do Projeto Político 

Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora 

de Deficiência. Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 205 a 217 e arts. 226 a 230). Legislação do 

município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 

28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

ELETRICISTA 

Questionamentos sobre instalação de fiação elétrica, montagem de quadros de distribuição, caixas 

de fusível, tomadas e interruptores. Instalação elétrica e de circuitos, utilização de aparelhos de 

precisão, reparo ou substituição de unidades danificadas. Utilização de ferramentas manuais, 

soldas e materiais isolantes. Instalação e manutenção de motores e geradores elétricos. Leitura de 

desenhos e esquemas de circuitos elétricos. Noções de segurança e higiene do trabalho. Limpeza 

do local de trabalho. Remoção de lixos e detritos. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Legislação do município de Abelardo Luz: 

Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. 

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e 

dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso 

ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

MECÂNICO 

Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de 

manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, 

direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e 

equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. Legislação do município de 

Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e 

alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e 

Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios 

para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA 

Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 

Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 

regulamentador de trânsito. Direção defensiva. Conhecimentos de mecânica. Legislação do 

município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 

28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica. 

 

 

CARGO 

 

PARTE I - PARA TODOS OS CARGOS – NÍVEL ALFABETIZADO 

 

 I. Português: Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, 
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PARA OS CARGOS 

DE NÍVEL - 

ALFABETIZADO 

 

sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo. 

 

II. Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas. 

Probabilidades. 

 

III. Atualidades: Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais, 

culturais e atualidades a nível municipal, estadual e nacional. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

AGENTE DE 

LIMPEZA, COPA E 

COZINHA 

Noções gerais sobre: alimentos, função dos alimentos, vitaminas e nutrientes, estocagem dos 

alimentos, controle de estoque, reaproveitamento de alimentos, conservação e validade dos 

alimentos. Segurança e higiene do trabalho. Limpeza, higiene e conservação dos objetos de uso, de 

equipamentos e do local de trabalho. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção. Prevenção de 

acidentes e primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Ergonomia. 

Legislação do município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica. 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

AGENTES DE 

SERVIÇOS GERAIS 

Serviços de limpeza. Serviços de copa e cozinha. Requisição de materiais necessários aos seus 

serviços. Estoque de produtos. Orientação e encaminhamento ao público em geral. Recebimento e 

transmissão de mensagens. Correspondências: recebimento, distribuição, postagem e 

endereçamento. Conservação do mobiliário. Postura profissional e apresentação pessoal. 

Equipamentos de segurança. Controle de entrada e saída de pessoas no órgão. Abertura e 

fechamento das dependências do órgão. Relacionamento Humano. Princípios fundamentais para o 

bom atendimento. Telefones de emergência. Relações humanas no trabalho. Atribuições do cargo. 

Saúde: riscos de contaminação (doenças); saneamento básico; Prevenção da saúde – EPI 

(Equipamento de Proteção Individual); coleta seletiva de lixo; riscos ambientais/ contaminantes 

(produtos químicos); armazenamento e guarda de produtos e alimentos (normais gerais). 

Legislação do município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei 

Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 

106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras 

providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

BALSEIRO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas 

no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público. Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a 

preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Primeiros Socorros. Noções básicas de 

segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. Atracação.  Desatracação. Regras de 

Manobras. Manobras para evitar colisões. Risco de colisão. Noções Básicas de Estabilidade.  

Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual (EPIs). Primeiros socorros - Técnicas 

de salvamento aquático. Conhecimentos sobre a operação de motores de embarcações.  Noções de 

manutenção. Uso correto dos equipamentos de segurança. Noções sobre assistência e salvamento 

de embarcação. Noções sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. Combate incêndio. Vento e/ou corrente perpendicular e 

paralelo à margem. Legislação do município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e 

emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal 

e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

MOTORISTA; 

Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 

Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 

regulamentador de trânsito. Direção defensiva. Conhecimentos de mecânica. Legislação do 
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MOTORISTA DE 

CAMINHÃO; 

MOTORISTA DE 

ÔNIBUS e 

OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 

28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da 

Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei Complementar nº 106, de 

18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal e dá outras providências 

conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

PEDREIRO/ 

CARPINTEIRO 

Noções gerais sobre construção. Noções gerais sobre alvenaria, preparação de argamassa, 

concreto, impermeabilizações, revestimentos, escavação da obra, fundação, parede e acabamentos. 

Noções sobre materiais de construção. Noções gerais sobre: estruturas de madeira e assemelhados, 

preparação e assentamento de assoalhos e madeiramento, corte e colocação de vidros; ferramentas. 

Operação com máquinas, tais como: serra circular, furadeira e outras. Noções sobre ferramentas. 

Noções sobre pintura e tintas. Noções sobre Limpeza do local de trabalho. Remoção de lixos e 

detritos. Noções de segurança e higiene do trabalho. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 

Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Legislação do município de Abelardo Luz:Lei 

Orgânica do Município e emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá 

outras providências. Lei Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao 

serviço público municipal e dá outras providências conforme especifica. 

 

 PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

VIGIA 

Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral. Limpeza e higiene em 

geral. Remoção de lixos e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e higiene do trabalho. 

Primeiros Socorros. Acidente de trabalho. Prevenção de acidentes. Uso de equipamentos de 

proteção individual - EPIs. Ergonomia. Recebimento, organização, armazenamento, controle e 

entrega de materiais.  Legislação do município de Abelardo Luz:Lei Orgânica do Município e 

emendas; Lei Complementar nº 032, de 28/11/2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências. Lei 

Complementar nº 106, de 18/12/2013. Estabelece critérios para acesso ao serviço público municipal 

e dá outras providências conforme especifica. 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 Campos de Preenchimento do Candidato (a cargo da 

Banca 

 Nº 

(*) 

Nº de 

horas 

Histórico/Resumo Pré-

Pontuação 

  

Exigência do 

Cargo 

- - Comprovante de Habilitação para o cargo (concluído) - 0 -   

Doutorado       

Mestrado       

Pós-

Graduação 

      

Graduação       

Curso       

Curso       

Curso       

Curso       

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário. Entregar/encaminhar este formulário em 02 (duas) vias, 

conforme Edital. 

(*) Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração 

sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 

 

 

Data: _____/________/________. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO III – REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 

 

 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

 

 

Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________________________ 

 

 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID 

(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

 

 

Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________ 

 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 

 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________ 

 

 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 

positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 

 

(_) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

 

(_) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

 

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial) 

____________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________  

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. 

 

(Datar e assinar) 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V – ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Os candidatos que se enquadram nas seguintes condições: Doadores de Sangue Lei nº10.567/1997; Doadores de 

Medula Óssea Leis Estaduais nº 5.268/2002 e nº 5.397/04 e os inscritos no cadastro único para Programas Sociais do 

Governo Federal do que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de julho de 2007 e se for membro de família de baixa renda, nos 

termos do Decreto nº 6.135 de 2007. 

Os candidatos com direito à isenção, deverão realizar sua inscrição para o Concurso Público até o dia 10 de novembro 

de 2015, procedendo da seguinte forma:  

 Assinalar essa condição no ato da inscrição no Concurso Público; 

 Preencher, assinar e digitalizar o requerimento abaixo; 

 Digitalizar a documentação comprobatória;  

 Os documentos expressos no item anterior (deverão ser enviados, até o dia 10 de novembro de 2015, para a 

empresa responsável pelo Concurso Público, CURSIVA Assessoria e Consultoria, exclusivamente no e-mail 

requerimento@cursivani.com.br. 

 Outra forma de entrega/envio dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será desconsiderada ou não recebida. 

O candidato que enviar dois ou mais pedidos, será considerado apenas o primeiro enviado, e os outros serão 

desconsiderados.  

 O comprovante de doação exigido, de sangue, deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou credenciada e 

discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações pelo interessado, não podendo ser inferiores a 

três doações de sangue anuais, considerando-se os últimos 12 meses que antecederam a abertura do presente 

Edital. 

 Equipara-se como doador de sangue a pessoa que integra a Associação de Doadores e contribui, 

comprovadamente, para estimular, de forma direta ou indireta, a doação.  

 Para os doadores de medula óssea comprovante de doação exigido, deverá ser fornecido por entidade coletora 

oficial ou credenciada e discriminar o numero e a data em que foram realizadas as doações pelo interessado. 

 Para os candidatos membros de família de baixa renda:O Requerimento para a isenção da taxa deverá estar 

acompanhado obrigatoriamente:  

a) Pelo Número de Identificação Social – NIS do candidato, atribuído pelo CadÚnico; ou por Declaração de que atende à 

condição de ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007 e de Comprovação de 

Renda Familiar devidamente preenchida, incluindo a renda do candidato;  

b) Pelo Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, devidamente preenchido, nos moldes do Anexo VI deste Edital (o 

Modelo de Requerimento contém espaço destinado para fornecimento das informações solicitadas). 

c) Por documento(s) que comprove(m) a renda familiar de todos os membros da família indicados na Declaração de 

Comprovação de Renda Familiar, incluindo a renda do candidato. Esta comprovação deverá ser realizada por meio do 

envio/entrega dos seguintes documentos, nos casos de: 

I) empregados de empresas privadas: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham 

fotografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais), e da primeira página 

subsequente em branco; 

II servidores públicos: cópia do último contracheque;  

III autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou 

original ou cópia autenticada em cartório de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA) 

e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação 

do último contrato e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do 

último contrato de trabalho;  

IV desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não 

participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, cópia 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do 

último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco e com correspondente data de saída da anotação 

do último contrato de trabalho;  

Vservidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos 

documentos constantes na alínea “b” deste item;  

VI pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela instituição pagadora, cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último 

contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do 

último contrato de trabalho;  

mailto:requerimento@cursivani.com.br
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VII estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que 

contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em 

branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 

d) cópia do Documento de Identidade do candidato;  

e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;  

f) cópia das últimas 3 (três) contas de energia elétrica com o mesmo endereço do candidato, conforme indicado no ato de 

inscrição, as quais não deverão ultrapassar o consumo mensal de 100 Kwh.  

g) A Declaração de Comprovação de Renda Familiar deve ser preenchida com os dados de todos os membros da 

família, os quais também deverão ter suas respectivas rendas comprovadas pelos documentos listados. 

 O resultado da homologação das taxas de isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 12 de novembro de 

2015.  

 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos seguirão todas as etapas do 

certame da mesma forma que os demais candidatos, estando unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição. 

 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição até às 14h do dia 20 de novembro de 2015, sob pena de indeferimento de inscrição.  

 Não haverá recurso de indeferimento de isenção de taxa de inscrição para candidatos doadores de sangue e 

medula óssea, bem como para os hipossuficientes. 

 

 
FORMULÁRIO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO –  

DOADORES DE SANGUE E DE MEDULA ÓSSEA  
 
À CURSIVA Assessoria e Consultoria: 
 

Nome do Candidato (a): 

Numero da Inscrição: 

CPF:                                                                              RG: 

CARGO:  

 
De acordo com o item que rege as normas de inscrição do Edital do Concurso Público 
01/2015 do Município de Abelardo (SC), embasado na Lei Estadual nº. 10.567, de 07 de 
novembro de 1997, venho requerer a isenção por enquadrar-me na condição de doador 
de sangue.  
Comprovo ter realizado 03 doações de sangue e/ou a doação de medula óssea, nos 
últimos 12 meses que antecederam a abertura do presente Edital, conforme documento 
anexo. 

DESCRIÇÃO DAS DOAÇÕES PARECER DA BANCA 

 (   ) Deferido 
(   ) Indeferido 

 (   ) Deferido 
(   ) Indeferido 

 (   ) Deferido 
(   ) Indeferido 

 
Nestes termos pede deferimento.  
 
 
Abelardo Luz (SC), ____ de ________________ de______ 
 
 

_____________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO PARA HIPOSSUFICIENTES 

 
 
À CURSIVA Assessoria e Consultoria: 
 

Nome do Candidato (a): 

Numero da Inscrição: 

CPF:                                                                              RG: 

CARGO:  

 
De acordo com o item que rege as normas de inscrição do Edital do Concurso Público 01/2015 do Município 
de Abelardo (SC), embasado na legislação vigente venho requerer a isenção da taxa de inscrição como 
hipossuficiente conforme faz prova a documentação anexa. 
 
 
Nestes termos pede deferimento.  

 
Abelardo Luz (SC), ____ de ________________ de______. 
 
 
 

_________________________________  
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

 

 

CRITÉRIOS PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 

1- Candidato deverá acompanhar a publicação da Convocação para a Prova de Aptidão Física para certificar-se do dia e 

horário da aplicação da mesma. 

 

2- O candidato deverá comparecer no Local de Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto 

para início da mesma, vestido em trajes apropriados (short,calção ou calça de ginástica, camiseta e tênis), portando os 

seguintes documentos:  

a) documento de identidade apresentado no ato da inscrição;  

b) declaração médica (original ou cópia autenticada em cartório), emitida há, no máximo 10dias antes da publicação da 

Convocação para a referida Prova, atestando de forma legível que o candidato está apto a realizar as atividades físicas 

exigidas na Prova de Aptidão Física (1ª etapa) deste certame, devidamente assinada pelo médico responsável com carimbo 

onde conste o número de Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina).  

 

2.1 - O Candidato que não se apresentar devidamente trajado não realizará o Exame, sendo considerado reprovado.  

 

3 – A Prova de Aptidão Física para o cargo de agente da defesa civil ocorrerá em uma única etapa, devendo ser cumprida, 

integralmente, pelos candidatos, em um único período do dia, e será dividida em três testes, quais sejam: Flexão de Braços 

para ambos os sexos; Teste de Força Muscular de Abdômen, para ambos os sexos; e Teste de Resistência Aeróbica – 

Corrida Contínua de 2.400m, também para ambos os sexos. 

 

4. Será considerado APTO o candidato que cumprir a avaliação de acordo com os critérios estabelecidos. 

 

5. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não apresentar o atestado médico previsto no item 2 deste 

anexo ou que não cumprir a avaliação de acordo com os critérios estabelecidos.  

 

6- Será considerado INAPTO o candidato que não conseguir alcançar o índice mínimo e/ou ultrapassar o tempo máximo 

previstos nos critérios estabelecidos. 

 

7. A critério da banca, os testes poderão ser aplicados em qualquer ordem. 

 

8. Os casos omissos, não previstos expressamente no edital ou neste anexo e que se refiram à Prova de Aptidão Física, 

serão lavrados em ata e decididos, em até 48h, pela Organização do Concurso, observando-se rigorosamente a legislação 

pertinente. 

 

9. Procedimentos para a realização dos testes: 

 

9.1 TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS (AMBOS OS SEXOS) 

 

Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores.  

 

Orientações:  

a) As candidatas do sexo feminino deverão realizar o mínimo de 01 (uma) flexão de braços dos membros superiores, sob 

pena de eliminação no Concurso Público;  

b) Somente serão considerados os movimentos executados completa e corretamente;  

c) Os candidatos terão direito apenas a 01 (uma) tentativa para cumprir esse teste e, caso sejam eliminadas não poderão 

submeter-se ao teste seguinte.  

 

Procedimentos: 

a) A avaliada ficará, inicialmente, na posição de decúbito ventral, com as palmas das mãos apoiadas no chão, com os 

braços, pernas e corpo estendidos, com olhar voltado para o solo;  

b) A abertura dos braços será correspondente à distância biacromial (largura dos ombros) e a das pernas à bitrocantérica 

(largura dos quadris);  
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c) Ao comando “atenção, já!”, a avaliada iniciará as flexões, devendo, para tanto, abaixar o tronco em direção ao solo sem 

apoiar-se sobre o mesmo;  

d) Os braços serão flexionados sobre os antebraços, retomando, em seguida, à posição inicial, finalizando, assim, uma 

flexão, a ser contada pelo avaliador;  

e) O exercício será repetido quantas vezes a avaliada conseguir, sem qualquer limite de tempo; 

f) Será atribuída a pontuação aos candidatos de acordo com os critérios estabelecidos. 

 

Observações:  

a) Serão verificados se os cotovelos, pernas e corpo estão em extensão total para o inicio da flexão;  

b) É permitido o repouso entre um movimento e outro, contudo, a avaliada não poderá alterar a posição inicial do 

exercício, nem apoiar o corpo no solo;  

c) Não serão permitidos movimentos de quadris, tronco ou pernas, como formas de auxiliar a execução da prova. 

 

9.2 - TESTE DE FORÇA MUSCULAR DE ABDÔMEN (AMBOS OS SEXOS)  

 

Objetivo: medir indiretamente a força da musculatura abdominal.  

 

Orientações:  

 

a) os candidatos, do sexo masculino ou feminino, deverão realizar o mínimo de 15 (quinze) repetições em, no máximo, 30 

(trinta) segundos,sob pena de eliminação no Concurso Público.  

b) somente serão considerados, para contagem, os movimentos executados completa e corretamente.  

c) os candidatos terão direito apenas a 01 (uma) tentativa para cumprir esse teste e, caso sejam eliminados não poderão 

submeter-se ao teste seguinte.  

 

Procedimentos:  

 

a) O avaliado coloca-se em decúbito dorsal com o quadril e joelhos flexionados e plantas dos pés no solo. Os antebraços 

são cruzados sobre a face anterior do tórax, com as palmas das mãos sobre os ombros. As mãos devem permanecer em 

contato com os ombros durante toda a execução dos movimentos;  

b) Os pés são seguros por um colaborador para mantê-los em contato com a área de teste (solo). O afastamento entre os 

pés não deve exceder à largura dos quadris;  

c) O avaliado, por contração da musculatura abdominal, curva-se à posição sentada, até o nível em que ocorra o contato 

dos cotovelos com os joelhos e, em seguida, retoma à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo pelo menos 

com a metade superior das escápulas;  

d) A prova é iniciada com o comando “atenção, já!” e finalizada com o comando “pare!”;  

e) O número de movimentos executados corretamente em 30 (trinta) segundos será o resultado;  

f) O cronômetro é acionado no “já” e travado no “pare”;  

g) O repouso entre os movimentos é permitido e o avaliado deverá saber disso antes do início do teste, entretanto, o 

objetivo é tentar realizar o maior número de execuções possíveis em 30 (trinta) segundos.  

 

Observações:  

 

a) Para maior comodidade do avaliado, a prova será aplicada sobre uma área confortável;  

b) O movimento somente será considerado se for completamente executado e de forma correta. 

 

9.3- TESTE DE RESISTÊNCIA AERÓBICA – CORRIDA CONTÍNUA DE 2.400M (AMBOS OS SEXOS)  

 

Objetivo: medir indiretamente a resistência aeróbica.  

Orientações:  

a) Os candidatos do sexo masculino deverão cumprir o percurso em, no máximo, 13 (treze) minutos, e as candidatas do 

sexo feminino deverão cumprir o percurso em, no máximo, 15 (quinze) minutos, sob pena de eliminação no Concurso 

Público. Já os candidatos com deficiência, regularmente inscritos conforme o subitem 1.4 do Edital, cuja deficiência se situe 

nos membros inferiores, deverão cumprir o percurso em, no máximo, 14 (quatorze) minutos e 30 (trinta) segundos, para os 

do sexo masculino, e para as candidatas do sexo feminino, em no máximo, 16 (dezesseis) minutos e 30 (trinta) segundos, 

sob pena de eliminação no Concurso Público.  
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b) Será atribuída a pontuação ao candidato de acordo com os critérios estabelecidos no subitem 5.2.4.4 do Edital.  

c) Os candidatos não poderão parar, retroceder e/ou abandonar o teste e terão direito apenas a 01 (uma) tentativa para 

cumpri-lo e, caso sejam eliminados, não poderão submeter-se ao teste seguinte.  

 

Procedimentos:  

 

a) A prova consiste em correr a distância de 2400 metros no menor tempo possível;  

b) É recomendável que o ritmo das passadas seja constante durante toda a corrida;  

c) O número de avaliados em cada prova será entre cinco e quinze de uma única vez, dependendo do avaliador;  

d) A prova é iniciada com o comando “atenção, já!”, acionando-se, concomitantemente, o cronômetro e finalizada com a 

passagem pela marca de 2400 metros;  

e) O avaliador e, se possível, os colaboradores permanecerão na linha de saída, no caso de se utilizar uma pista de 

atletismo, e irão anotar uma a uma as voltas de cada avaliado. 

 

Precauções:  

 

a) Sugere-se aos candidatos não correr a última volta com velocidade muito superior à que vinha sendo mantida no 

decorrer da prova;  

b) Após o término da corrida, os avaliados não devem cessar bruscamente os movimentos e sim andar ou trotar 

lentamente, até a sua volta à calma;  

c) Os avaliados que terminarem o teste extremamente extenuados devem deitar-se por dois ou três minutos, mantendo os 

membros inferiores em posição elevada e, logo após, levantar-se lentamente e andar.  

d) Recomenda-se um aquecimento de aproximadamente cinco minutos, mediante exercícios de alongamento da 

musculatura dos membros inferiores, superiores, e tronco. 
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ANEXO VII 

 

CRONOGRAMA*  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PERÍODO 

1. Período de Inscrição  19/10 a 19/11 

2. Período de Inscrição para doadores de sangue, de medula óssea e hipusuficientes.  19/10 a 13/11 

3. Envio da comprovação para candidatos doadores de sangue  19/10 a 13/11 

4. Homologação da isenção do pagamento das taxas 16/11 

5. Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário  20/11 até às 14h 

6. Publicação da homologação preliminar das inscrições  23/11 

7. Divulgação dos pedidos de condições especiais para realização da prova objetiva  20/11 

8. Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das inscrições e 

dos pedidos de condições especiais para realização da prova objetiva  

 

23/11 a 25/11 

9. Publicação da homologação final das inscrições e dos pedidos de condições 

especiais para realização da prova objetiva após apreciação dos recursos  

 

26/11 

10. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos  26/11 

11. Prova escrita objetiva  29/11 

12. Divulgação do gabarito preliminar das provas objetivas.  29/11 

13. Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar, questões das 

provas objetivas.  

30/11 a 01/12 

14. Divulgação do gabarito definitivo.  03/12 

15. Audiência Pública para Correção 04/12 – 13h30 

16. Divulgação dos Classificados e Convocação para a prova prática 07/12 

17. Prova Prática 12/12 

18. Divulgação da nota da prova prática 15/12 

19. Prazo para interposição de recurso contra o resultado da prova prática 16/12 a 17/12 

20. Classificação preliminar para Motorista e operador 18/12 

21. Prazo para interposição de recurso quanto a classificação preliminar 19/12 a 20/12 

22. Divulgação da Classificação Final 21/12 

23. Homologação do concurso público 22/12 

 

*Sujeito a alterações. 


